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APRESENTAÇÃO
O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram 
marcados por problemas estruturais graves, reforçados por responsabi-
lidades difusas e pela ausência de iniciativas articuladas nacionalmente 
fundadas em evidências e boas práticas. Esse cenário começou a mu-
dar em janeiro de 2019, quando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
passou a liderar um dos programas mais ambiciosos já lançados no país 
para a construção de alternativas possíveis à cultura do encarceramento, 
o Justiça Presente. 

Trata-se de um esforço interinstitucional inédito, com alcance sem pre-
cedentes, que só se tornou possível graças à parceria com o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento na execução das atividades 
em escala nacional. O programa conta, ainda, com o importante apoio 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento 
Penitenciário Nacional, e de diversas instituições que trabalham de forma 
alinhada aos objetivos do programa.

O apoio à edição de normativos e orientações técnicas, assim como a sis-
tematização de produtos de conhecimento, é uma das frentes de ação do 
Justiça Presente para que o Judiciário atue ativamente pela superação do 
estado de coisas inconstitucional nas prisões reconhecido pelo Supremo 
Tribunal Federal. Entendemos que uma transformação sustentada e com 
efeitos duradouros demanda mobilização intersetorial e interfederativa 
permanente, que deve ser pautada por regras e procedimentos bem defi-
nidos considerando a realidade brasileira.  

Neste catálogo, apresentamos um compilado de toda a produção norma-
tiva, técnica e de conhecimento gerada pelo programa Justiça Presente 
ou com seu apoio. Trabalharemos na ampla difusão desse conteúdo para 
que, além de objetos normativos, de orientação e de consulta, essas se-
jam ferramentas de impacto para a transformação de realidades.

José Antonio Dias Toffoli 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça



4

INTRODUÇÃO
Iniciado em janeiro de 2019, o programa Justiça Presente busca superar desa-
fios instalados em todo o ciclo penal, desde o momento da apreensão até o fim 
da responsabilização, passando por soluções de gestão com o apoio da tec-
nologia e fomento às boas práticas. Também incide em problemas estruturais 
do sistema socioeducativo, que demanda ações diferenciadas para o enfrenta-
mento de questões próprias. 

O Justiça Presente foi desenhado como um plano nacional com ações customi-
zadas a cada unidade da federação com a colaboração de atores locais e alo-
cação de equipes. Buscou, ainda, fortalecer iniciativas de sucesso de gestões 
anteriores. Possui foco de incidência no Judiciário enquanto trabalha em estrei-
ta colaboração com os demais poderes e com a sociedade civil, considerando 
a natureza interinstitucional que caracteriza o funcionamento do sistema penal 
e do socioeducativo. 

O programa desenvolve ações no campo do apoio técnico, doação de insumos 
e articulação institucional, e seu público-alvo inclui beneficiários de nível inicial 
(Judiciário e atores do sistema de Justiça Criminal) e de nível final – quase 800 
mil pessoas no sistema prisional e cerca de 140 mil no sistema socioeducativo.

Durante seu período de vigência, o Justiça Presente atuou na criação ou me-
lhoria de produtos, estruturas e serviços, realizou eventos e promoveu capaci-
tações, gerou produtos de conhecimento e apoiou produção normativa do CNJ. 
Também trabalhou parcerias e novas narrativas a partir de evidências e solu-
ções possíveis.
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Catálogo
A primeira parte deste catálogo reúne dez resoluções e recomendações temáticas 
aprovadas pelo plenário do CNJ durante o período de vigência do programa, sobre 
os mais diversos temas do ciclo penal e socioeducativo. 

 � Resolução CNJ nº 280/2019 (Alterada pela Resolução CNJ nº 304/2019) – SEEU
 � Resolução CNJ nº 288/2019 – Alternativas Penais
 � Resolução CNJ nº 287/2019 – Pessoas Indígenas
 � Resolução CNJ nº 306/2019 (Alterada pela Resolução CNJ nº 319/2020) – 
Identificação e Biometria

 � Resolução CNJ nº 307/2019 – Pessoas egressas
 � Recomendação CNJ nº 59/2019 – Preenchimento de sistemas
 � Recomendação CNJ nº 62/2020 (Atualizada pela Recomendação CNJ nº 
68/2020) – Covid-19

 � Resolução CNJ nº 326/2020 (Atualização da Resolução CNJ nº 77/2009) 
– Socioeducativo

 � Resolução CNJ nº 329/2020 – Videoconferência 

Na segunda parte, estão sínteses das cinco orientações técnicas difundidas 
pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF) do CNJ no contexto da 
pandemia do coronavírus. Elaboradas com apoio do programa Justiça Presente, as 
orientações ofereceram subsídios para que o sistema de justiça penal e o sistema 
de execução de medidas socioeducativas continuassem a prestação de serviços 
essenciais a esses públicos seguindo precauções de segurança sanitária para evi-
tar contaminações. As orientações seguem melhores práticas nacionais e interna-
cionais de forma alinhada à Recomendação CNJ nº 62/2020. 

 � Nota CNJ sobre audiência de apresentação prevista no art. 184 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente

 � Orientações técnicas sobre a monitoração eletrônica de pessoas no âmbito 
da adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo 
coronavírus (Covid-19)

 � Orientação técnica para inspeção pelo Poder Judiciário dos espaços de 
privação de liberdade no contexto da pandemia

 � Orientações sobre alternativas penais no âmbito das medidas preventivas à 
propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19)

 � Orientações técnicas sobre políticas de cidadania e garantia de direitos às 
pessoas privadas de liberdade e egressos do sistema prisional durante o 
período de pandemia da Covid-19 

A íntegra dos 
textos está 
disponível para 
consulta no 
Anexo deste 
documento

Os produtos 
podem ser 
acessados na 
íntegra com a 
ativação dos 
códigos QR 
Code disponí-
veis ao lado de 
cada item
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Por fim, esta publicação apresenta a síntese dos 33 produtos de conhecimento elaborados ou republicados 
pelo Justiça Presente cobrindo as diferentes áreas de atuação do programa. São guias, manuais, pesquisas, 
metodologias e modelos que associam conhecimento técnico e a realidade observada em diferentes unida-
des da federação. As versões finais foram refinadas por meio de construção conjunta com diferentes atores 
do sistema de Justiça Criminal e especialistas.

Os produtos estão prontos para serem difundidos e têm potencial de transformar realidades de forma imedia-
ta uma vez internalizados e aplicados em campo.  

 fPorta de Entrada

Alternativas Penais
 � Manual de Gestão Para as Alternativas Penais
 � Guia de Formação em Alternativas Penais I – Postulados, Princípios e Diretrizes para a Política de 
Alternativas Penais no Brasil

 � Guia de Formação em Alternativas Penais II – Justiça Restaurativa
 � Guia de Formação em Alternativas Penais III – Medidas Cautelares Diversas da Prisão
 � Guia de Formação em Alternativas Penais IV – Transação Penal, Penas Restritivas de Direito, Suspensão 
Condicional do Processo e Suspensão Condicional da Pena Privativa de Liberdade

 � Guia de Formação em Alternativas Penais V - Medidas Protetivas de Urgência e Demais Ações de 
Responsabilização para Homens Autores de Violências Contra as Mulheres

 � Diagnóstico sobre as Varas Especializadas em Alternativas Penais no Brasil

Monitoração Eletrônica
 � Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas
 � Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para os Órgãos de Segurança Pública
 � Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para a Rede de Políticas de Proteção Social
 � Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para o Sistema de Justiça

Audiências de custódia
 � Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros Gerais
 � Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros para Crimes e Perfis Específicos
 � Manual  de  Proteção  Social  na  Audiência  de  Custódia:  Parâmetros  para  o  Serviço de Atendimento à 
Pessoa Custodiada

 � Manual de Prevenção e Combate à Tortura e Maus-Tratos na Audiência de Custódia
 � Manual sobre Algemas e Outros Instrumentos de Contenção em Audiências Judiciais: Orientações 
Práticas para Implementação da Súmula Vinculante n.11 do STF pela Magistratura e Tribunais
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 fSistema socioeducativo 
 � Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Restrição e Privação de Liberdade (Internação e Semiliberdade) – Caderno I

 � Reentradas e Reiterações Infracionais: Um Olhar sobre os Sistemas Socioeducativo e Prisional Brasileiros

 fCidadania 

Atenção à Pessoa Egressa
 � Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional
 � Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais I: Guia para Aplicação da Metodologia de Mobilização de 
Pessoas Pré-Egressas

 � Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais II: Metodologia para Singularização do Atendimento a Pessoas 
em Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional

 � Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais III: Manual de Gestão e Funcionamento dos Escritórios Sociais
 � Síntese de Evidências - Enfrentando o Estigma Contra Pessoas Egressas do Sistema Prisional e Suas 
Famílias

Política Prisional
 � Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno I: Fundamentos Conceituais e Principiológicos
 � Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno II: Arquitetura Organizacional e Funcionalidades
 � Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno III: Competências e Práticas Específicas de 
Administração Penitenciária

 � Diagnóstico de Arranjos Institucionais e Proposta de Protocolos para Execução de Políticas Públicas em Prisões

 fSistemas e identificação 
 � Guia On-line com Documentação Técnica e de Manuseio do SEEU
 � Vídeos com Instruções aos Usuários Quanto às Diferentes Atividades no Sistema

 fGestão e temas transversais
 � Manual Resolução 287/2019 – Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas Acusadas, Rés, Condenadas 
ou Privadas de Liberdade

 � Relatório Mutirão Carcerário Eletrônico – 1ª Edição Espírito Santo
 � Relatório de Monitoramento da Covid-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário e de 
Medidas Socioeducativas I

 � Relatório de Monitoramento da Covid-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário e de 
Medidas Socioeducativas II
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Parte I - Normativos

 `Resolução CNJ nº 280/2019 (Alterada pela Resolução CNJ nº 304/2019)
Estabelece diretrizes e parâmetros para o processamento da execução penal nos tribunais brasileiros 
por intermédio do Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU e dispõe sobre sua governança. 
Fica estabelecida a unificação de processos de execução penal em território nacional sob o sistema 
eletrônico a partir de 30 de junho de 2020. Data atualizada pela Resolução CNJ nº 304/2019.

Publicação: 9 de abril de 2019, atualizada em 17 de dezembro de 2019

Referências Normativas: Art. 5o, XXXV, e art. 103-B, § 4o, incisos I, II e III da Constituição Federal; Arts. 8o e 14 da Lei no 11.419, 
de 19 de dezembro de 2006; Lei no 12.714, de 14 de setembro de 2012; Resolução CNJ no 113, de 20 de abril de 2010; Art. 3o 
da Resolução CNJ no 101, de 15 de dezembro de 2009; art. 66 da Lei no 7.210/84 – Lei de Execução Penal; Lei no 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e Recomendação CNJ no 37, de 15 de agosto de 2011.

 `Resolução CNJ nº 288/2019
Define a política institucional do Poder Judiciário para a promoção da aplicação de alternativas penais, 
com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade. Estabelece cooperação entre Poder 
Judiciário e Executivo na estruturação de serviços de acompanhamento das alternativas penais.

Publicação: 26 de maio de 2019

Referências Normativas: Art. 5º, LXV, LXVI e § 2º da Constituição Federa; Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011; e  Resolução CNJ 
nº 225, de 31 de maio de 2016.

A íntegra dos textos está disponível para consulta no Anexo deste documento

 `Resolução CNJ nº 287/2019
Estabelece procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou 
privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa população no âmbito criminal 
do Poder Judiciário.

Data de aprovação: 25 de junho de 2019

Referências Normativas: Arts. 103-B, § 4º, I, II e III, e 231 da CF; Arts. 5º, 13.2 e 34 da Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas; Regras 54 e 55 das Regras de Bangkok; Arts. 8º, 9º e 10 dos termos da Convenção nº 169 sobre 
Povos Indígenas e Tribais; Art. 10.2 da Organização Internacional do Trabalho; Arts. 56 e 57 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro 
de 1973; Lei nº 13.769/2018; e Decisão proferida pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus nº 143.641/SP.
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 `Resolução CNJ nº 306/2019 (Alterada pela Resolução CNJ nº 319/2020)
Estabelece procedimentos e diretrizes para assegurar às pessoas privadas de liberdade a emissão 
de documentos necessários para o exercício da cidadania e ao acesso a políticas públicas, e 
regulamentar a identificação civil biométrica no Poder Judiciário. Atualização de prazo por meio da 
Resolução CNJ nº 319/2020.

Publicação: 17 de dezembro de 2019, atualizada em 15 de maio de 2020

Referências Normativas: Art. 103-B, § 4o, I, II e III, e art. 5º, LVIII da Constituição Federal; Regras de Mandela; Art. 23 da Lei de 
Execução Penal; Lei nº 12.037 de 1º de outubro de 2009; Lei nº 13.444 de 11 de maio de 2017; Lei nº 13.709 de 14 de agosto 
de 2018; Resolução CNJ nº 96/2009; Decreto nº 6.289, de 6 de dezembro de 2007; Resolução CNPCP nº 4/2018; Acordo de 
Cooperação nº 21/2019 celebrado entre o CNJ e o TSE.

 `Resolução CNJ nº 307/2019
Institui a Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciário, 
prevendo os procedimentos, as diretrizes, o modelo institucional e a metodologia de trabalho para sua 
implementação. Estabelece âmbito de atuação e pactuação de parcerias dos Escritórios Sociais. 

Publicação: 17 de dezembro de 2019

Referências Normativas: Art. 103-B, § 4º, I, II e III, art. 1º e art. 5º, § 3º da Constituição Federal; Regras de Mandela; Regras de 
Bangkok; Arts. 4º e 5º da Convenção Interamericana de Direitos Humanos; Convenção Internacional de Todas as Formas de 
Discriminação Racial; Arts. 1, 26, 27, 70, 78, 79, 93 e 941º da Lei de Execução Penal; Resolução CNJ nº 96/2009; Resolução 
Conjunta CNASCNPCP nº 1 de 7 de novembro de 2018; Portaria Interministerial nº 210, de 16 de janeiro de 2014.

 `Recomendação CNJ nº 59/2019
Recomenda aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Territórios que preencham de forma integral os dados de sistemas referentes à justiça 
criminal e ao sistema socioeducativo.

Publicação: 17 de dezembro de 2019

Referências Normativas: Arts. 5º, LXXVIII,  103-B, § 4º , I, II e III, da Constituição Federal; Arts. 8º e 14 da Lei nº 11.419; Lei nº 
12.714; Arts. 3º e 5º da Resolução CNJ nº 280/2019; Art. 7º da Resolução CNJ nº 213/2015; Arts. 5º e 6º da Resolução CNJ nº 
251/2018; Recurso Extraordinário no 641.320/RS; Arts. 1º, 2º e 5º da Resolução CNJ no 77/2009; Art. 18 da Resolução CNJ nº 
165, de 16/2012; Processo SEI nº 10.492/2018; Arts. 121 e 235 da Lei nº 8.069; art. 35 da Lei nº 12.594.

 `Recomendação CNJ nº 62/2020 
(Atualizada pela Recomendação CNJ nº 68/2020)
Recomenda aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da Covid-19 
no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. Atualizada com a Resolução CNJ nº 68/2020, 
prorrogando sua vigência em 90 dias e atualizando práticas em audiências de custódia.

Publicação: 17 de março de 2020, atualizado em 17 de julho de 2020

Referências Normativas: Arts 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição Federal; Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; Art. 14 da Lei 
de Execução Penal;  Lei nº 7.210; Decreto nº 7.508; Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014 – PNAISP; Lei nº 8.069 
do ECA;  Art. 60 da Lei nº 12.594; Portaria do Ministério da Saúde nº 1.082 – PNAISARI.
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 `Resolução CNJ nº 329/2020
Regulamenta e estabelece critérios para a realização de audiências e outros atos processuais 
por videoconferência, em processos penais e de execução penal, durante o estado de calamidade 
pública, reconhecido pelo Decreto Federal nº 06/2020, em razão da pandemia mundial por Covid-19. 
Veda a realização de audiências de custódia por videoconferência, como previsto no Código de 
Processo Penal e Resolução CNJ nº 213/2015.

Publicação: 31 de julho de 2020

Referências Normativas: Art. 5º, LIV, LV e LX, art. 103-B, § 4º, e art. 93, XII da Constituição Federal; Art. 14, item 3, do Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos; Art. 9º, item 3 e art. 14, item 1 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos; 
Art. 7º, item 5 e art. 8º, item 5 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos; Art. 185, §§2º a 9º, art. 222, § 3º, art. 310 e 
art. 185 do Código de Processo Penal; Resoluções CNJ nº 105/2010, nº 213/2015, nº 313/2020, nº 314/2020 e nº 318/2020.

 `Resolução CNJ nº 326/2020 
(Atualização da Resolução CNJ nº 77/2009)
Dispõe sobre a inspeção nos estabelecimentos e entidades de atendimento ao adolescente e sobre a 
implantação do cadastro nacional de adolescentes em conflito com a lei.

Publicação: 26 de junho de 2020

Referências Normativas: Portaria CNJ nº 87, de 27 de maio de 2019

Parte II - Orientações Técnicas

 `Nota CNJ Sobre Audiência de Apresentação Prevista no Art. 
184 do Estatuto da Criança e do Adolescente
Orientações quanto à realização de audiências de apresentação no meio 
socioeducativo no contexto da pandemia de Covid-19. Orientações a teor do que 
consta na Recomendação CNJ nº 62/2020 e previstas no art. 184 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Publicação: Março de 2020

 `Orientações Técnicas sobre a Monitoração Eletrônica de Pessoas 
no Âmbito da Adoção de Medidas Preventivas à Propagação da 
Infecção pelo Novo Coronavírus (Covid-19)
Orientações para subsidiar as atividades relacionadas à aplicação da monitoração 
eletrônica no contexto de propagação da infecção pela Covid-19. O documento segue 
diretrizes estabelecidas pela Recomendação CNJ nº 62/2020, com insumos da Resolução 
CNJ nº 213/2015, da Resolução CNPCP nº 5/2017, do Modelo de Gestão para a Política de 
Monitoração Eletrônica de Pessoas, do Depen, e de diagnósticos realizados pelo CNJ, por 
meio do Justiça Presente.

Publicação: Abril de 2020

As Orientações Técnicas podem ser acessadas na íntegra com a ativação dos códigos QR Code 
disponíveis ao lado de cada item
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 `Orientação Técnica para Inspeção pelo Poder Judiciário dos 
Espaços de Privação de Liberdade no Contexto da Pandemia
Orientações para a uniformização de procedimentos para garantia de acesso 
contínuo de magistrados e órgãos externos em inspeções de pessoas privadas de 
liberdade em unidades prisionais e de atendimento socioeducativo no contexto da 
pandemia da Covid-19. Tais diretrizes foram elaboradas a partir da Recomendação 
CNJ nº 62/2020 e da Resolução CNJ nº 313/2020.

Publicação: Maio de 2020

 `Orientações sobre Alternativas Penais no Âmbito das Medidas 
Preventivas à Propagação da Infecção pelo Novo Coronavírus 
(Covid-19)
Orientações que têm como principal intuito a uniformização de procedimentos 
de mediadas cautelares diversas e a garantia da incolumidade no contexto da 
pandemia da Covid-19. Seguem diretrizes da Recomendação CNJ nº 62/2020 e da 
Resolução CNJ nº 213/2015.

Publicação: Maio de 2020

 `Orientações Técnicas sobre Políticas de Cidadania e Garantia 
de Direitos às Pessoas Privadas de Liberdade e Egressos do 
Sistema Prisional Durante o Período de Pandemia da Covid-19
Orientações publicadas visando apontar estratégias para a retomada paulatina das 
assistências e execução de políticas de cidadania nos locais onde tenha havido 
restrição, diminuição ou interrupção devido ao contexto imposto pela pandemia de 
Covid-19. Suas diretrizes são guiadas pela Recomendação CNJ nº 62/2020 e pela 
Resolução CNJ nº 313/2020.

Publicação: Maio de 2020
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 `Manual de Gestão Para as Alternativas Penais
Apresentação de conceitos, princípios e diretrizes para a formulação e implantação de um Modelo de Gestão 
para as Alternativas Penais, a partir de análise de panorama sobre a Política Nacional de Alternativas Penais 
no Brasil. Voltado para magistrados e gestores de políticas públicas. Trata-se de republicação de produto 
original de parceria do PNUD e Depen no âmbito do projeto BRA/14/011.

Conteúdo: Histórico, postulados e princípios para as alternativas penais no Brasil; Modelo de gestão para 
as alternativas penais no Brasil; Práticas de justiça restaurativa; Medidas protetivas de urgência e demais 
serviços de responsabilização para homens autores de violências contra as mulheres; Metodologias de 
acompanhamento; Plano educacional e bibliografia por área.

340 páginas / Primeira publicação: 2017 / Publicação Justiça Presente: Maio 2020

 `Guias de Formação em Alternativas Penais
Republicação de produtos originais de parceria do PNUD e Depen no âmbito do projeto BRA/14/011.

Primeira publicação: 2017

 `Guia de Formação em Alternativas Penais I - Postulados, Princípios e Diretrizes 
para a Política de Alternativas Penais no Brasil
A série de Guias, da qual este é o primeiro, consolida as mudanças em curso da política nacional de alter-
nativas penais. Estruturado a partir de um Modelo de Gestão, possui elementos e diretrizes fundamentais 
para embasar as ações das instituições e pessoas envolvidas na política de alternativas penais.

Conteúdo: histórico da política de alternativas penais no Brasil; postulados para um modelo de gestão; 
princípios e diretrizes; o sistema de alternativas penais; a central integrada. 

52 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

Porta de Entrada

Produtos de Conhecimento

Os produtos de conhecimento estão publicados no site do CNJ. 
Acesse pelo QR Code ou pelo link:  
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/publicacoes-e-relatorios/ 



13

 `Guia de Formação em Alternativas Penais II – Justiça Restaurativa
Este Guia apresenta a justiça restaurativa como eixo transversal à política de alternativas penais, além de consi-
derar o desenvolvimento de programas restaurativos junto às Centrais Integradas de Alternativas Penais, agre-
gando uma abordagem que considere metodologias, fluxos, rotinas de trabalho e a articulação necessária com 
o Sistema de Justiça e as redes parceiras.

Conteúdo: A justiça restaurativa como eixo transversal da política de alternativas penais no Brasil; O que é e 
quando pode ser utilizada?; Características ou princípios de uma prática restaurativa; Aspectos legais para apli-
cação; Metodologias de práticas restaurativas; Fases de desenvolvimento nas CIAPs; Fluxo dos procedimentos.

44 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Guia de Formação em Alternativas Penais III – Medidas Cautelares Diversas 
da Prisão
Este Guia apresenta as medidas cautelares e a metodologia de acompanhamento pelas Centrais Integradas 
de Alternativas Penais, os fluxos e procedimentos visando efetivamente promover o desencarceramento de 
pessoas e o acesso a direitos.

Conteúdo: O direito à liberdade e a Lei das Cautelares; A audiência de custódia; O acesso a direitos e as medi-
das cautelares; O acolhimento e o acompanhamento da pessoa a partir das audiências de custódia; Central 
Integrada de Alternativas Penais; A metodologia de acolhimento e acompanhamento às pessoas pela Central; 
Fluxos dos procedimentos.

36 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Guia de Formação em Alternativas Penais IV – Transação Penal, Penas 
Restritivas de Direito, Suspensão Condicional do Processo e Suspensão 
Condicional da Pena Privativa de Liberdade
Este Guia apresenta as metodologias de acompanhamento às seguintes modalidades de alternativas penais: 
transação penal, penas restritivas de direito, suspensão condicional do processo e suspensão condicional da 
pena. Para todas essas modalidades serão apresentados conceitos, procedimentos de atuação, fluxos e instru-
mentos de trabalho para o devido entendimento e disseminação das alternativas penais no Brasil.

Conteúdo: Métodos conciliatórios, institutos despenalizadores e os Juizados Especiais Criminais; Transação 
penal; Penas restritivas de direito; Suspensão condicional do processo; Suspensão condicional da pena; 
Metodologia de acompanhamento pela Central; Fluxos de Procedimentos.

48 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Guia de Formação em Alternativas Penais V - Medidas Protetivas de Urgência 
e Demais Ações de Responsabilização para Homens Autores de Violências 
Contra as Mulheres
Este Guia apresenta medidas de responsabilização para homens autores de violências contra mulheres, com 
detalhamento sobre os serviços de responsabilização para homens, tal como os Grupos Reflexivos. Este docu-
mento não se aprofunda em todos os aspectos da Lei Maria da Penha, se detendo ao alinhamento de uma me-
todologia para as medidas protetivas e demais ações de responsabilização para o homem, por estarem estas 
entre as modalidades das alternativas penais.

Conteúdo: As medidas protetivas de urgência e demais ações de responsabilização para homens no campo 
das alternativas penais; Lei Maria da Penha e a estruturação de um Modelo de Gestão para acompanhamen-
to da execução das medidas protetivas e demais serviços de responsabilização para homens autores de vio-
lências contra as mulheres; O acompanhamento às ações de responsabilização; Grupos Reflexivos; Fluxos de 
procedimentos.

56 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020
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 `Diagnóstico sobre as Varas Especializadas em Alternativas Penais no Brasil
Este estudo busca compreender o funcionamento de varas com atribuições de acompanhar as alternativas pe-
nais no país. Além da rotina das varas, também buscou conhecer de forma sistêmica a interação entre estas 
unidades judiciárias e outros atores, considerando, sobretudo, as Centrais Integradas de Alternativas Penais. 

Conteúdo: As alternativas penais no Brasil; Estudo; Metodologia; Traços de atuação das varas de alternati-
vas penais; Alternativas penais acompanhadas; Metodologias de acompanhamento; A rede parceira; Gestão 
e destinação das penas pecuniárias; Práticas restaurativas; Grupos reflexivos para homens autores de vio-
lências contra a mulher; Projetos ou grupos sobre drogas; Outras iniciativas; Equipes técnicas; As centrais 
integradas; SEEU.

68 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas
O Modelo de Gestão é uma ferramenta para orientar e qualificar nacionalmente os serviços de monitoração 
eletrônica no Judiciário e Executivo Estadual e Municipal, partindo de contextualização do cenário e visando 
a implementação de uma política nacional de monitoração eletrônica de pessoas.Trata-se de republicação 
de produto original de parceria do PNUD e Depen no âmbito do projeto BRA/14/011

Conteúdo: Aspectos conceituais do Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas; Diagnóstico 
da implementação da Política de Monitoração no Brasil; Fundamentos legais, princípios, diretrizes e regras; 
Estruturação dos serviços; Processos educativos para o Modelo de Gestão. 

316 páginas / Primeira Publicação: 2017 / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 ` Informativos em Monitoração Eletrônica 
 
Originalmente desenvolvidos em parceria do Depen com PNUD no projeto BRA/14/011

 `Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para os Órgãos de Segurança 
Pública
Informativo direcionado a atores da Polícia Civil, Polícia Militar e Guarda Municipal para a orientação e 
compartilhamento de informações essenciais sobre serviços de monitoração eletrônica.

Conteúdo: Monitoração Eletrônica de pessoas; Dados recentes da Política de Monitoração Eletrônica no 
Brasil; Perspectivas e cenários almejados nos serviços; Central de Monitoração Eletrônica de pessoas – 
competências, deveres e atribuições; Metodologia de Acompanhamento; Fluxo geral das atividades da 
Central; Fluxo geral de acompanhamento; Tratamento de incidentes pela Central com demanda de ação 
policial para assegurar a proteção das mulheres em situação de violência doméstica e familiar; Fluxo de 
tratamento de incidente de violação de área de exclusão envolvendo medidas protetivas de urgência com 
acionamento da polícia pela Central; Mulheres gestantes, puérperas ou mães com crianças com até 12 
anos de idade sob sua responsabilidade - Recomendações e cuidados; Tratamento e proteção de dados 
pessoais; Cooperação – Central de Monitoração Eletrônica e Sistema de Segurança Pública.

72 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020
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 `Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para a Rede de Políticas de 
Proteção Social
Informativo que visa compilar e compartilhar informações essenciais sobre os serviços de monitoração 
eletrônica com atores da rede de políticas de proteção social municipais e estaduais: CREA, CRAS, postos 
de saúde, educação e trabalho, entre outros. 

Conteúdo: Monitoração Eletrônica de Pessoas; Notas sobre a importância das equipes multiprofissionais; 
Contribuições das teorias de redes sociais às políticas do sistema de justiça criminal; Dados recentes; 
Quais horizontes devem ser buscados?; Central de Monitoração Eletrônica de Pessoas – Competências, 
deveres e atribuições; Metodologia de acompanhamento; Central e rede de políticas de proteção social; 
Fluxo geral das atividades da central; Fluxo geral de acompanhamento; Fluxo de acolhimento da pessoa 
monitorada.

72 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para o Sistema de Justiça
Informativo destinado a orientação dos atores do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública 
e advocacia acerca dos serviços de monitoração eletrônica. 

Conteúdo: Monitoração Eletrônica: desafios e possibilidades jurídicas e tecnológicas; Dados recentes; 
Quais horizontes queremos alcançar?; Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o CNJ, o CNMP e o 
Ministério de Segurança Pública; Resolução CNJ nº 213/2015; Resolução 5/2017 do CNPCP; Da aplica-
ção - Recomendações complementares; Desencarceramento de mulheres; Parceria - Sistema de Justiça 
e Central; Competências da Central; Acompanhamento das Pessoas Monitoradas pela Central; Equipes 
multiprofissionais; Rede parceira; Fluxo geral das atividades da Central; Fluxo de acompanhamento.

108 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Coleção Fortalecimento das Audiências de Custódia UNODC

 `Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros 
Gerais
Apresenta parâmetros para a tomada de decisão judicial na audiência de custódia, construídos a partir 
das práticas decisórias existentes. Busca contribuir para decisões consistentes com os objetivos e valo-
res da Resolução CNJ nº 213/2015 e seus protocolos, qualificando e fortalecendo o papel desempenhado 
pelo Poder Judiciário.

Conteúdo: Parametrização jurídica: significado, alcance e limites; Garantias ligadas à realização da audi-
ência de custódia; O processo decisório na audiência de custódia em cinco etapas.

188 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros 
para Crimes e Perfis Específicos
Complementa o “Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros Gerais”, aten-
tando para especificidades do processo decisório referentes a determinados crimes (furto, roubo e tráfico 
de drogas) e perfis de pessoas custodiadas (mães e gestantes, pessoas em situação de rua e em condi-
ções de extrema vulnerabilidade, entre outros).

Conteúdo: Parametrização específica dos crimes de furto, roubo e tráfico de drogas; Parametrização es-
pecífica para perfis de pessoas custodiadas.

130 páginas / Publicação: Setembro 2020
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 `  Manual de Proteção Social na Audiência de Custódia: Parâmetros para o 
Serviço de Atendimento à Pessoa Custodiada
Apresenta parâmetros para a atuação das equipes que atuam no atendimento às pessoas custodiadas 
antes, durante e depois das audiências de custódia, buscando contribuir para a garantia dos direitos das 
pessoas custodiadas, observando o contexto de vida e os aspectos psicossociais e articulando o acesso 
dessa população às redes de serviços que devem promover ações de cuidado, cidadania e inclusão social.

Conteúdo: A proteção social na audiência de custódia; Serviço de atendimento à pessoa custodiada: funda-
mentos gerais; Atendimento social prévio à audiência de custódia; Atendimento social posterior à audiência de 
custódia; Referenciamento para acompanhamento das medidas cautelares; Articulação de rede intersetorial.

184 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `  Manual de Prevenção e Combate à Tortura e Maus-Tratos na Audiência de 
Custódia
Apresenta parâmetros para prevenção e combate à tortura e maus-tratos na audiência de custódia, 
construídos a partir de referências nacionais e internacionais e de experiências dos tribunais brasileiros. 
Objetiva apoiar a atuação da magistratura e ampliar a aplicação das regras e procedimentos previstos na 
Resolução CNJ nº 213/2015, especialmente em seu Protocolo II.

Conteúdo: Tortura e maus-tratos no Brasil; Conceitos estruturantes; Oitiva do relato de tortura ou maus- 
tratos; Avaliação dos registros e informações complementares; Perguntas e requerimentos das partes; 
Repercussões jurídicas decorrentes do relato e outros indícios; Registros e diligências subsequentes à 
audiência de custódia; Gestão judiciária.

228 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `Manual sobre Algemas e Outros Instrumentos de Contenção em Audiências 
Judiciais: Orientações Práticas para Implementação da Súmula Vinculante n. 
11 do STF pela Magistratura e Tribunais
Apresenta parâmetros para a utilização de algemas e outros instrumentos de contenção em audiências 
judiciais e ambientes forenses, construídos a partir de referências internacionais contextualizadas na rea-
lidade brasileira. Fornece, assim, orientações de cunho prático para implementação da Súmula Vinculante 
nº 11 do Supremo Tribunal Federal. Visa auxiliar o trabalho de magistrados e magistradas, membros do 
Ministério Público, da Defensoria Pública, da advocacia e outros profissionais.

Conteúdo: Considerações gerais sobre instrumentos de contenção; Súmula Vinculante nº 11 do STF; 
Parâmetros e práticas internacionais; Instrumentos de contenção no contexto judicial.

84 páginas / Publicação: Setembro 2020
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Socioeducativo

 `Reentradas e Reiterações Infracionais – Um Olhar sobre os Sistemas 
Socioeducativo e Prisional Brasileiros
Pesquisa realizada para aferir os níveis de reentrada e reiteração de adolescentes em cumprimento de me-
dida socioeducativa em âmbito nacional, no período entre janeiro de 2015 e junho de 2019. Visa a busca por 
um panorama para a orientação em políticas publicas voltadas para crianças e adolescentes.

Conteúdo: Sistema socioeducativo: Contextualização; Outros estudos sobre o assunto; Passos metodo-
lógicos; Escolhas; Especificidades sobre o CNACL; Universo da pesquisa e procedimentos de extração de 
dados; Perfil dos adolescentes com trânsito em julgado em 2015; Reentrada e reiteração; Fatores relevantes 
para a reentrada; Sistema Prisional: Contextualização; Escopo da pesquisa; Achados de pesquisa.

64 páginas / Publicação: Janeiro 2020

 `  Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-cumprimento 
de Medida Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade (Internação 
e Semiliberdade) – Caderno I
Guia para criação e implementação de Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-Cumprimento 
de Medida Socioeducativa. Busca o desenvolvimento de estratégias para abordar de forma sistêmica o ci-
clo de medidas socioeducativas e as vulnerabilidades sociais que envolvem adolescentes que as cumprem. 
O desenho das intervenções propostas no Guia conta com os atores estaduais para garantir a efetividade 
e sustentabilidade das soluções. 

Conteúdo: Marcos normativos e diretrizes de atendimento das políticas da infância e adolescência no Brasil; 
Marcos normativos e diretrizes do sistema nacional de atendimento socioeducativo – Sinase; Parâmetros 
conceituais da metodologia de atendimento do Programa de acompanhamento a adolescentes pós-cumpri-
mento de medida socioeducativa.

80 páginas / Publicação: Setembro 2020

Cidadania

 `Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional
Este documento tem como finalidade instrumentalizar a inclusão e disseminação da pauta de pessoas 
egressas do sistema prisional na agenda pública governamental, propondo a elaboração de um Modelo de 
Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional. Trata-se de republicação de produ-
to original de parceria do PNUD e Depen no âmbito do projeto BRA/14/011.

Conteúdo: Aspectos empíricos e conceituais da Política Nacional; Estruturas organizacional e institucional 
para implantação e execução da Política; Metodologia dos serviços; Subsídios para Elaboração de Estratégia 
de Comunicação e Avaliação da Política; Planos educacionais.

232 páginas / Primeira publicação: Abril 2020 / Publicação Justiça Presente: Maio 2020
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 `Cadernos de Gestão dos Escritórios Sociais 

 `Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais I: Guia para Aplicação da 
Metodologia de Mobilização de Pessoas Pré-Egressas
O principal objetivo deste caderno é a instrumentalização das equipes vinculadas aos Escritórios Sociais 
e aos estabelecimentos prisionais para a implementação de atividades de preparação da saída da prisão 
ou para a semiliberdade.

Conteúdo: Entendendo a metodologia e seus fundamentos; Preparando a implementação das ações; O aten-
dimento direto; Qualificação técnica, apoio e divulgação da prática.

90 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais II: Metodologia para 
Singularização do Atendimento a Pessoas em Privação de Liberdade e 
Egressas do Sistema Prisional
A Apostila tem como objetivo qualificar as leitoras e leitores para a produção do Projeto Singular Integrado. 
Voltado para equipes multidisciplinares em unidades prisionais e em redes de serviços de atenção à pes-
soa egressa.

Conteúdo: Instrumentos atuais de classificação das pessoas privadas de liberdade; Introdução concei-
tual à Análise de Redes Sociais (ARS) e Matriciamento para a gestão prisional; Gerando dados para uma 
ARS; Medidas e análise de dados; Trajetórias e Sociabilidades de Indivíduos em Privação de Liberdade; O 
Processo de Singularização do Atendimento.

136 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais III: Manual de Gestão e 
Funcionamento dos Escritórios Sociais
Manual busca situar os Escritórios Sociais no processo de construção de estratégias voltadas para a identifica-
ção, reconhecimento, acolhimento e encaminhamento das demandas específicas de pessoas egressas. Para 
tais objetivos é proposta a convergência entre os Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo.

Conteúdo: Entendendo a política de atenção à pessoa egressa; Compreendendo Escritório Social; Compreendendo 
as etapas para implementação do Escritório Social; O Escritório Social em funcionamento; Bibliografia e Anexos.

184 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `  Modelo de Gestão da Política Prisional
Republicação de produtos originais de parceria do PNUD e Depen no âmbito do projeto BRA/14/011

Primeira Publicação: 2016

 `Modelo de Gestão da Política Prisional - Caderno I: Fundamentos 
Conceituais e Principiológicos
No primeiro volume do Modelo de Gestão da Política Prisional estão apresentados os fundamentos e concep-
ções que organizam a proposta do Modelo de Gestão, informando seus postulados, princípios e diretrizes e arti-
culando-os com uma leitura acerca das interfaces entre a política prisional e as políticas públicas de cidadania.

Conteúdo: Fundamentos e aspectos conceituais do Modelo de Gestão Política Prisional; Interfaces entre 
a política prisional e políticas públicas.

172 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020
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 `Modelo de Gestão da Política Prisional - Caderno II: Arquitetura Organizacional 
e Funcionalidades
O segundo volume do Modelo traz uma proposta de estrutura organizacional para a Administração 
Penitenciária, considerando-a como um campo específico das políticas públicas, que possui interfaces 
com os Sistemas de Justiça e de Segurança Pública e com as demais políticas sociais. 

Conteúdo: Estrutura da Administração Penitenciária: como instituir uma base administrativa para o Modelo de 
Gestão; Processos organizacionais e suas funcionalidades em um estabelecimento prisional: o fluxo de gestão.

144 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Modelo de Gestão da Política Prisional - Caderno III: Competências e Práticas 
Específicas de Administração Penitenciária
O último volume do Modelo compreende as aplicações na gestão dos estabelecimentos prisionais, pro-
pondo a adoção de procedimentos efetivos de singularização da custódia prisional e inclusão das pes-
soas privadas de liberdade nas políticas de cidadania. Também estão compreendidos nesta edição os 
processos educativos para servidores penais.

Conteúdo: Política de inclusão e singularização do atendimento às pessoas em privação de liberdade com foco 
na garantia de direitos e no reconhecimento das diferenças e diversidades; Fundamentos e aspectos conceitu-
ais do Modelo de Gestão Política; Processos educativos para o Modelo de Gestão da Política Prisional.

164 páginas / Publicação Justiça Presente: Setembro 2020

 `Diagnóstico de Arranjos Institucionais e Proposta de Protocolos para Execução 
de Políticas Públicas em Prisões
O diagnóstico busca identificar em que medida as unidades federativas brasileiras estão organizadas e dis-
põem das condições necessárias para fazer cumprir os preceitos legais e para enfrentar as exigências im-
plícitas a um modelo punitivo. Estudo visa impactar a administração penitenciária, no âmbito do Executivo 
e do próprio Poder Judiciário.

Conteúdo: Nota metodológica; Regras de Nelson Mandela, Regras de Bangkok e outros tratados e disposi-
tivos Internacionais; Interseccionalidade de Gênero e Raça na Execução de Políticas Públicas em Prisões; 
Atores e arranjos institucionais para a garantia de direitos.

136 páginas / Publicação: Setembro 2020

 `  Síntese de Evidências - Enfrentando o Estigma Contra Pessoas Egressas do 
Sistema Prisional e Suas Famílias
Resumo das evidências de pesquisas globais e locais relevantes que foram identificados, avaliados e orga-
nizados em opções para o enfrentamento do estigma e preconceito contra grupos específicos. As sínteses 
de evidências são utilizadas para subsidiar o diálogo de políticas com os atores envolvidos, como gestores, 
trabalhadores, sociedade civil organizada e pesquisadores do sistema prisional. Elaborado pelo Instituto 
Veredas com apoio do Justiça Presente.

Conteúdo: Síntese de evidências; Mensagens-chave; Definição do problema; Busca de evidências; 
Considerações sobre equidade; Considerações sobre implementação.

78 páginas / Publicação: Setembro 2020
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Produtos Transversais

Sistemas e Identificação

 `Guia Online com Documentação Técnica e de Manuseio do SEEU 
Guia com a finalidade de orientação no cadastro de tribunais no SEEU, a estruturação de sua organização judici-
ária em matéria de execução penal e o cadastramento de usuários e instituições que participam do processo de 
execução, como o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Secretaria ou Departamento Penitenciário. Ainda 
são apresentados manuais e guias práticos para a realização de atividades correlatas à sua manutenção, como a 
liberação de certificados de usuários e o teste do assinador. 

Conteúdo: Manual para o administrador do tribunal; Manual para usuários externos; Manual para usuários internos

Publicado em docs.seeu.pje.jus.br / Publicação: Agosto de 2019

 `  Vídeos com Instruções aos Usuários quanto às Diferentes Atividades no Sistema
Curso de capacitação na modalidade de educação a distância, destinado a magistrados, servidores, promo-
tores de justiça, defensores públicos, oficiais de justiça, agentes da administração penitenciária e seguran-
ça pública, com objetivo de preparar estes usuários a utilizar o Sistema Eletrônico de Execução Unificado. 

Publicação: Setembro 2020

 `  Manual Resolução 287/2019 – Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas 
Acusadas, Rés, Condenadas ou Privadas de Liberdade
Diretrizes para a atuação das autoridades judiciais nos casos criminais envolvendo pessoa indígena na con-
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ANEXO



Texto compilado a partir da redação dada 
pela Resolução nº 304/2019. 

 
 

RESOLUÇÃO No 280, DE 09 DE ABRIL DE 2019.  
 

 

Estabelece diretrizes e parâmetros para o 
processamento da execução penal nos 
tribunais brasileiros por intermédio do 
Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado – SEEU e dispõe sobre sua 
governança. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar 

mecanismos que concretizem o princípio constitucional de amplo acesso à Justiça (art. 

5o, XXXV, da Constituição Federal); 
 

CONSIDERANDO que compete ao CNJ a fiscalização e a normatização 

do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4o, incisos I, II e 

III, da Constituição Federal); 
 

CONSIDERANDO a política instituída para a informatização do 

processo digital (arts. 8o e 14 da Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006); 
 

CONSIDERANDO que os dados e informações da execução da pena, da 

prisão cautelar e da medida de segurança deverão ser mantidos e atualizados em sistema 

informatizado de acompanhamento da execução da pena (Lei no 12.714, de 14 de 

setembro de 2012); 
 

CONSIDERANDO o procedimento relativo à execução de pena privativa 

de liberdade e de medida de segurança (Resolução CNJ no 113, de 20 de abril de 2010); 
 

CONSIDERANDO a determinação de adoção do sistema de 

processamento eletrônico na execução de penas e de medidas alternativas como padrão a 



ser utilizado pelo Poder Judiciário, inclusive de forma integrada à rede de entidades e 

instituições conveniadas (art. 3o da Resolução CNJ no 101, de 15 de dezembro de 2009); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão da 

informação no âmbito da execução penal, tornando seu trâmite processual mais célere, 

transparente, eficiente e, sobretudo, uniforme; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se facilitar o acesso às informações 

processuais pelos jurisdicionados, advogados e demais usuários dos serviços judiciais; 
 

CONSIDERANDO a possibilidade de disponibilizar, por intermédio da 

implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU, meios tecnológicos 

ao adequado cumprimento das atribuições previstas na lei (art. 66 da Lei no 7.210/84 – 

Lei de Execução Penal); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização do procedimento de 

implantação do SEEU junto aos tribunais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir uma política de gestão 

documental (Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e Recomendação CNJ no 37, de 15 de 

agosto de 2011);  
 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento 

de Ato no 0002293-06.2019.02.00.0000, 288ª Sessão Ordinária, realizada em 9 de abril 

de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Estabelecer diretrizes e parâmetros para o processamento da 

execução penal nos tribunais brasileiros por intermédio do Sistema Eletrônico de 

Execução Unificado – SEEU e dispor sobre sua governança. 

Art. 2o O processamento de informações e da prática de atos processuais 

relativos à execução penal, no âmbito do Poder Judiciário, observará ao disposto nesta 

Resolução. 



Art. 3o A partir de 30 de junho de 2020, todos os processos de execução 

penal nos tribunais brasileiros deverão tramitar pelo SEEU. (Redação dada pela 

Resolução nº 304, de 17.12.19) 

§ 1o O CNJ concederá o acesso ao SEEU a todos os tribunais, a fim de 

possibilitar que o processamento da execução penal ocorra em formato eletrônico, de 

modo padronizado e eficiente. (Renumerado pela Resolução nº 304, de 17.12.19) 

§ 2o A data prevista no caput do presente artigo poderá ser alterada 

mediante resolução conjunta das Presidências do CNJ e do Tribunal local. (Incluído pela 

Resolução nº 304, de 17.12.19) 

Art. 4o O acesso ao SEEU será com o uso de assinatura eletrônica que 

permita identificação inequívoca do signatário, obtida após credenciamento prévio nos 

respectivos órgãos do Poder Judiciário, nos termos do art. 1o da Lei no 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, e da Resolução CNJ no 185/2013. 

Parágrafo único. Os parâmetros de funcionamento do disposto no caput 

serão regulamentados por ato do Comitê Gestor do SEEU referido no art. 8o. 

Art. 5o A identificação da pessoa com processo de execução penal em 

curso será única em todo o território nacional e deverá conter as informações previstas 

nos modelos de guia de recolhimento e de internação da Resolução CNJ no 113/2010, 

além de dados biométricos datiloscópicos e de identificação fotográfica.  

Art. 6o Para fins da gestão inteligente e eficiente do sistema de execução 

penal, a arquitetura do SEEU deverá prever as seguintes funcionalidades: 

I – o registro de dados que permita identificar características relevantes 

para a produção de estatísticas sobre a população prisional e para a adoção de 

providências no âmbito da execução penal, incluindo informações como gênero, raça, 

nome social e outros marcadores sociais, bem como aqueles referentes às situações 

disciplinadas pela Lei no 13.769, de 19 de dezembro de 2018;  

II – o registro das informações das pessoas presas referidas nos art. 2o da 

Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 2012; 

III – as ferramentas automáticas referidas no art. 4o da Lei no 12.714, de 

14 de setembro de 2012; 

IV – módulos relacionados à gestão da aplicação e do acompanhamento e 

alternativas penais e monitoração eletrônica; 

V – o registro de dados que auxiliem na gestão da ocupação de vagas no 

sistema prisional, fornecendo subsídios para a identificação de unidades que se encontrem 



acima de sua capacidade de lotação, de modo a coibir que haja quantitativo de pessoas 

presas superior ao número de vagas efetivamente disponíveis; e 

VI – dados que permitam viabilizar o recambiamento de pessoas presas, 

nos termos do art. 86 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 

Art. 7o Para o cumprimento das diretrizes previstas no artigo anterior, o 

Comitê Gestor previsto no art. 8o, em parceria com os tribunais, deverá adotar estratégias 

para: 

I – interface regular com a pessoa com processo de execução penal em 

curso, para que tenha conhecimento do estágio em que se encontra seu processo de 

execução; e 

II – auxílio à gestão prisional com base no sistema eletrônico, objetivando 

garantir a correta execução penal e a racionalidade do uso da pena privativa de liberdade. 

Art. 8o A gestão do SEEU caberá ao Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1o Cabe ao Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação 

prover, disseminar e sustentar soluções e serviços de TIC e infraestrutura para assegurar 

o pleno atendimento das necessidades do sistema e dos usuários. 

§ 2o Ato do Presidente do Conselho Nacional de Justiça instituirá: 

I – Comitê Gestor Técnico do Sistema Eletrônico de Execução Unificado, 

a ser coordenado pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário, ao qual competirá a gestão e instituição de diretrizes e regras de 

funcionamento do sistema; e 

II – Comitê Interinstitucional do Sistema Eletrônico de Execução 

Unificado, com atribuição de monitorar a implementação e o funcionamento do sistema 

nos tribunais brasileiros, bem como sugerir aperfeiçoamentos para evolução do sistema. 

Art. 9o Os tribunais deverão prover o fornecimento de dados de seus 

sistemas na forma especificada em resolução conjunta da respectiva Presidência e da 

Presidência do CNJ, para fins de implantação do SEEU. (Redação dada pela Resolução 

nº 304, de 17.12.19) 

§ 1o O desenvolvimento do SEEU considerará a integração com o Banco 

Nacional de Monitoramento de Prisões – BNMP e outros sistemas pertinentes, com a 

construção de interfaces de comunicação e alimentação, em articulação entre os tribunais 

e o Poder Executivo local, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 

2012. (Renumerado pela Resolução nº 304, de 17.12.19) 



§ 2o Observada a obrigação do fornecimento de dados prevista no caput, a 

critério dos Tribunais, poderão ser mantidos os sistemas locais em relação aos atores 

externos ao poder judiciário, conforme o modelo nacional de interoperabilidade previsto 

na Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 03/2013. (Incluído pela Resolução nº 304, de 

17.12.19) 

Art. 10. O Comitê Gestor do SEEU referido no art. 8o estabelecerá 

diretrizes mínimas para a segurança da informação no âmbito do sistema. 

§ 1o Os tribunais adotarão política de segurança de dados, utilizando 

medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais contidos no SEEU 

de acessos não autorizados. 

§ 2o A gestão do SEEU respeitará a necessidade de assegurar a 

autenticidade, a integridade, a segurança, a preservação e o acesso de longo prazo dos 

documentos e processos em face das ameaças de degradação física e de rápida 

obsolescência tecnológica de hardware, software e formatos, conforme o disposto na 

Recomendação CNJ no 37, de 15 de agosto de 2011. 

§ 3o Para fins de gestão documental, serão implementadas estratégias de 

preservação dos documentos armazenados no SEEU, desde sua produção, e pelo tempo 

de guarda que houver sido definido, devendo constar na Tabela de Temporalidade do CNJ 

a destinação e o prazo de guarda dos documentos eletrônicos armazenados no SEEU. 

Art. 11. O SEEU conterá módulo público, que permita a visualização de 

dados agregados e anonimizados de execução penal nos tribunais brasileiros, 

possibilitando o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina, nos termos do art. 8o, § 3o, inciso III, da Lei no 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

Art. 12. Os tribunais deverão manter administradores locais do sistema, os 

quais se encarregarão do cadastramento de usuários e de todas as demais informações 

necessárias ao seu funcionamento, nos termos de ato do Comitê Gestor referido no art. 

8o.  

§ 1o O atendimento aos usuários dar-se-á por meio de centrais de 

atendimento: 

I – No Conselho Nacional de Justiça, direcionada aos gestores 

institucionais do SEEU nos tribunais; e 

II – Nos tribunais, direcionadas ao atendimento de primeiro nível aos 

usuários finais do SEEU, na respectiva jurisdição. 



§ 2o As estruturas de central de atendimento referidas neste artigo deverão 

ser implantadas conjuntamente pelo CNJ e pelos Tribunais locais, até 30 de junho de 

2020. (Redação dada pela Resolução nº 304, de 17.12.19) 

Art. 13. Caberá à Presidência do CNJ a elaboração de cronograma de 

implantação nacional do SEEU, em articulação com as presidências dos tribunais, as 

respectivas unidades de tecnologia da informação e os Grupos de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário – GMFs locais. (Redação dada pela Resolução nº 304, 

de 17.12.19) 

§ 1o O CNJ auxiliará os tribunais em ações de capacitação, planejamento 

e implementação, para fins de cumprimento dos prazos previstos nesta Resolução. 

§ 2o Os procedimentos de implementação do SEEU observarão as 

diretrizes de digitalização dos autos físicos na íntegra, bem como os critérios de guarda 

disciplinados na Recomendação CNJ no 37/2011. 

Art. 14. Ficam revogados os arts. 1o a 6o da Resolução CNJ no 223, de 27 

de abril de 2016. 

Art.15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO No  288, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

Define a política institucional do Poder Judiciário para a
promoção  da  aplicação  de  alternativas  penais,  com
enfoque  restaurativo,  em  substituição  à  privação  de
liberdade.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  os  dados divulgados pelo CNJ e  pelo Departamento  Penitenciário

Nacional  do  Ministério  da  Justiça  –  DEPEN/MJ,  que  revelam  aumento  acelerado  da  taxa  de

encarceramento no país;

CONSIDERANDO  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  autos  da  Ação  de

Descumprimento de Preceito Fundamental no 347, reconheceu que o sistema penitenciário nacional se

encontra  em “estado  de  coisas  inconstitucional”,  porquanto  “presente  quadro  de  violação  massiva  e

persistente de direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja

modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orçamentária”;
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CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica no 6/2015, celebrado entre o CNJ e

o  Ministério  da  Justiça,  com o  objetivo  de  ampliar  a  aplicação  de  alternativas  penais  com enfoque

restaurativo, em substituição à privação de liberdade, assim como o Termo de Execução Descentralizada

no 10/2018 firmado entre o CNJ e o DEPEN/MJ, cujo objeto é o “desenvolvimento de estratégias para

promover a redução da Superlotação e Superpopulação Carcerária no Brasil, com enfoque nas políticas de

alternativas penais e monitoração eletrônica de pessoas”;

CONSIDERANDO  a  Carta  de  intenções  assinada  entre  o  CNJ  e  a  Comissão

Interamericana de Direitos Humanos – CIDH, que tem o propósito de promover ações de capacitação e o

desenvolvimento do Poder Judiciário nacional no campo dos direitos humanos;

CONSIDERANDO ser a prisão, conforme previsto na Constituição Federal (art. 5o, LXV,

LXVI) e nos tratados internacionais sobre direitos humanos dos quais o país é firmatário (art. 5o, § 2o),

medida extrema que se aplica somente nos casos expressos em lei e quando a hipótese não comportar

nenhuma das alternativas penais;

CONSIDERANDO as inovações introduzidas no Código de Processo Penal – CPP pela

Lei no 12.403, de 4 de maio de 2011, que instituiu medidas cautelares, consagrando a excepcionalidade da

prisão provisória;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 225, de 31 de maio de 2016, que dispõe sobre a

Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  Ato  Normativo  no

0003101-16.2016.2.00.0000, na 293ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o Adotar como política institucional do Poder Judiciário a promoção da aplicação de

alternativas penais, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade.

Art.  2o Para os fins desta Resolução, entende-se por alternativas penais as medidas de
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intervenção em conflitos e  violências,  diversas  do encarceramento,  orientadas para a  restauração das

relações  e  a  promoção da  cultura  da paz,  a  partir  da  responsabilização com dignidade,  autonomia e

liberdade, decorrentes da aplicação de: 

I – penas restritivas de direitos; 

II – transação penal e suspensão condicional do processo; 

III – suspensão condicional da pena privativa de liberdade; 

IV – conciliação, mediação e técnicas de justiça restaurativa; 

V – medidas cautelares diversas da prisão; e

VI – medidas protetivas de urgência.

Art. 3o A promoção da aplicação de alternativas penais terá por finalidade:

I  –  a  redução da  taxa  de  encarceramento  mediante  o  emprego restrito  da  privação de

liberdade, na forma da lei;

II – a subsidiariedade da intervenção penal;

III – a presunção de inocência e a valorização da liberdade;

IV – a proporcionalidade e a idoneidade das medidas penais;

V – a dignidade, a autonomia e a liberdade das partes envolvidas nos conflitos;

VI – a responsabilização da pessoa submetida à medida e a manutenção do seu vínculo

com a comunidade;

VII – o fomento a mecanismos horizontalizados e autocompositivos, a partir de soluções

participativas e ajustadas às realidades das partes;

VIII – a restauração das relações sociais, a reparação dos danos e a promoção da cultura da

paz;

IX – a proteção social das pessoas em cumprimento de alternativas penais e sua inclusão

em serviços e políticas públicas;

X – o respeito à equidade e às diversidades;

XI  –  a  articulação  entre  os  órgãos  responsáveis  pela  execução,  aplicação  e

acompanhamento das alternativas penais; e

XII – a consolidação das audiências de custódia e o fomento a outras práticas voltadas à

garantia de direitos e à promoção da liberdade.
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Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário deverão firmar meios de cooperação com o Poder

Executivo para a estruturação de serviços de acompanhamento das alternativas penais, a fim de constituir

fluxos  e  metodologias  para  aplicação  e  execução  das  medidas,  contribuir  para  sua  efetividade  e

possibilitar a inclusão social dos cumpridores, a partir das especificidades de cada caso.

§ 1o Nas comarcas ou seções judiciárias onde ainda não houver serviços estruturados no

âmbito do Poder Executivo, os órgãos do Poder Judiciário deverão instituir, junto à vara com competência

de execução penal, serviço psicossocial, com profissionais do quadro próprio do Tribunal ou cedidos pelo

Poder Executivo, na forma autorizada por lei.

§ 2o O serviço psicossocial será responsável por constituir redes amplas para promover o

cumprimento  das  alternativas  penais  e  a  inclusão  social  dos  egressos,  cabendo-lhe  também  o

acompanhamento durante todo o curso das medidas.

§ 3o Os serviços de acompanhamento das alternativas penais já estruturados no âmbito do

Poder Judiciário, em cartórios ou secretarias de varas com competência em execução penal ou centrais de

acompanhamento de penas e medidas alternativas, deverão ser mantidos em funcionamento, garantindo-

se a cooperação com o Poder Executivo para o encaminhamento dos cumpridores e a articulação entre os

serviços de acompanhamento dos diferentes órgãos.

§  4o  Os  serviços  de  acompanhamento  das  alternativas  penais  deverão  promover

diretamente ou fomentar a realização de grupos reflexivos voltados à responsabilização de agressores,

conforme previsto na Lei no 11.340/2006, assim como outros projetos temáticos adequados às respectivas

penas ou medidas aplicadas.

§  5o  Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  devem  garantir,  por  meio  dos  serviços  de

acompanhamento das alternativas penais, o acesso dos cumpridores a serviços e políticas públicas de

proteção social, inclusive de atenção médica e psicossocial eventualmente necessárias, observados o art.

4o da Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001, e o art. 319, VII, do CPP.

§  6o  A  organização  dos  serviços  a  que  se  refere  o  caput  deverá  atentar  para  a

uniformização das ações de aplicação e acompanhamento das medidas, visando à consolidação de um

Sistema Nacional de Alternativas Penais, respeitadas as características e as particularidades locais.

Art. 5o O CNJ e os tribunais deverão elaborar, em cooperação com o Poder Executivo,

modelos  de  gestão  para  a  aplicação  e  o  acompanhamento  das  alternativas  penais,  assegurando-se  a

interdisciplinaridade, a interinstitucionalidade e o respeito às especificidades de saberes dos diferentes

atores envolvidos, sobretudo quanto à definição das medidas e das instituições mais adequadas para o

cumprimento das alternativas penais.

Art. 6o A criação de varas especializadas em execução de penas e medidas alternativas

deverá contemplar as seguintes competências e atribuições:

I – execução das penas e medidas alternativas, de forma articulada com os serviços de
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acompanhamento instituídos pelo Poder Executivo ou, nas comarcas ou seções judiciárias em que os

serviços ainda não estiverem instituídos, por meio de serviço psicossocial instituído junto à vara;

II – estabelecer rotinas e formas simplificadas de funcionamento e de comunicação de seus

atos aos cumpridores das medidas;

III  –  articular  com  o  Poder  Executivo  os  procedimentos  e  fluxos  adequados  ao

encaminhamento para cumprimento das penas e medidas alternativas;

IV – estimular a aplicação de alternativas penais, em substituição à privação de liberdade,

nas varas com competência criminal;

V – participar dos espaços de formulação e discussão da política de alternativas penais; e

VI  –  fomentar  o  controle  e  a  participação  social  nos  processos  de  formulação,

implementação, execução, monitoramento e avaliação da política de alternativas penais.

Art. 7o Os tribunais deverão, ainda, fomentar a promoção das alternativas penais por meio

de:

I – inclusão da temática, inclusive na grade curricular obrigatória, nas escolas de formação

e capacitação dos membros da magistratura e servidores lotados nas unidades judiciárias voltadas à área

criminal e de execução penal;

II  –  desenvolvimento  de  projetos  e  ações  de  conscientização  para  os  membros  da

magistratura e servidores lotados nas unidades judiciárias voltadas à área criminal e de execução penal

sobre  os  efeitos  do  encarceramento  na  reprodução  do  ciclo  da  violência  e  na  violação  de  direitos

fundamentais;

III – promoção de ações de capacitação dos magistrados com atuação na área criminal,

com objetivo  de  divulgar  a  jurisprudência  da  corte  interamericana  de  direitos  humanos  de  forma  a

viabilizar a discussão sobre as regras de interpretação a serem adotadas, no que concerne à harmonização

e compatibilização dos tratados internacionais de direitos humanos firmados pelo Brasil; e

IV – articulação e realização de parcerias com órgãos do Poder Executivo, sistema de

justiça e organizações da sociedade civil.

Art. 8o As informações sobre aplicação e execução das alternativas penais serão mantidas e

atualizadas em sistema informatizado, pelos magistrados e servidores do Poder Judiciário, garantido o

acesso  ao  cumpridor  das  medidas,  ao  Ministério  Público,  à  Defensoria  Pública  e  ao  serviço  de

acompanhamento das alternativas penais instituído no âmbito do Poder Executivo.

§ 1o O sistema informatizado a que se refere o caput deverá conter e manter atualizadas,

no mínimo, as seguintes informações:

I – dados pessoais e sociodemográficos da pessoa em alternativas penais;
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II – tipo penal ao qual se relaciona a medida aplicada;

III – modalidade da medida aplicada;

IV – datas do início e fim do cumprimento da medida;

V – eventuais incidentes de descumprimento e ajustamentos da medida a ser cumprida; e

VI – atualização sobre o cumprimento da medida.

§ 2o As informações pessoais registradas no sistema deverão ter caráter confidencial, a fim

de garantir a privacidade dos seus titulares.

§  3o  O  sistema  a  que  se  refere  o  caput  será,  preferencialmente,  de  tipo  aberto  e

interoperável  com  sistemas  existentes  nos  demais  órgãos  envolvidos  com  a  execução  ou

acompanhamento das medidas.

Art. 9o Fica instituído o Fórum Nacional de Alternativas Penais –Fonape, vinculado ao

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de

Medidas Socioeducativas –DMF, com as seguintes atribuições:

I – propor diretrizes para a política pública do Poder Judiciário relacionada à política de

alternativas penais, em complementação à presente Resolução;

II – propor medidas voltadas à promoção da aplicação de alternativas penais, com enfoque

restaurativo, em substituição à privação de liberdade, contribuindo para a desconstrução da cultura do

encarceramento em massa;

III – propor ao CNJ a realização de pesquisas que subsidiem a política de alternativas

penais;

IV – promover  a  identificação e sistematização de  boas  práticas  desenvolvidas  para  o

campo das alternativas penais, com análises periódicas de dados, indicadores, metodologias, abrangência

e resultados;

V – estabelecer, em conjunto com o DMF, regulamento interno para definir estruturas e

fluxo regular de funcionamento.

§ 1o O Fonape terá o auxílio de um Grupo de Trabalho para organizar suas atividades,

constituído por cinco juízes de direito ou desembargadores da Justiça dos Estados e do Distrito Federal,

que representem cada uma das regiões, além de um juiz federal ou de Tribunal Regional Federal, que

represente  todas  as  regiões,  com mandato  de  dois  anos,  admitida  uma  recondução,  designados  pelo

Secretário-Geral do CNJ.

§ 2o São membros natos do Grupo de Trabalho para auxílio das atividades do Fonape o

Conselheiro Supervisor e o Coordenador do DMF.
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Art 10. O Fonape realizará encontros nacionais, no mínimo, a cada dois anos.

§ 1o A cada encontro do Fonape poderão ser definidos grupos temáticos, cujos objetivos

estejam vinculados à implementação efetiva da política de alternativas penais nos tribunais.

§ 2o Serão convidados a participar dos encontros realizados pelo Fonape profissionais de

outras áreas e segmentos, em especial do Poder Executivo, do Ministério Público, da Defensoria Pública,

da academia e da sociedade civil.

§ 3o Garantidas a autonomia e independência funcional dos magistrados, durante o Fonape,

poderão ser definidos enunciados que orientem a atuação do Poder Judiciário em matéria criminal.

Art. 11. O CNJ e os tribunais articular-se-ão com o Poder Executivo, com o Ministério

Público, com a Defensoria Pública, com a Ordem dos Advogados do Brasil e com os demais órgãos e

entidades envolvidas com execução penal e política de alternativas penais, incluída a sociedade civil, com

o objetivo de assegurar a ação integrada no fomento à aplicação das alternativas penais, com enfoque

restaurativo, em substituição à privação de liberdade.

Art. 12. O acompanhamento do cumprimento desta Resolução contará com o apoio técnico

do DMF.

Art. 13. Revoga-se a Resolução CNJ no 101, de 15 de dezembro de 2009.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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RESOLUÇÃO Nº 287, DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 

Estabelece procedimentos ao 
tratamento das pessoas indígenas 
acusadas, rés, condenadas ou privadas 
de liberdade, e dá diretrizes para 
assegurar os direitos dessa população 
no âmbito criminal do Poder 
Judiciário.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

  

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a 
normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, 
I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas reconhece o direito desses de conservar e reforçar suas próprias instituições 
políticas, jurídicas, econômicas, sociais e culturais (arts. 5º e 34); 

CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas estabelece que os Estados devem adotar medidas eficazes para garantir a 
proteção dos direitos dos povos indígenas, inclusive proporcionando serviços de 
interpretação e outros meios adequados (art. 13.2); 

CONSIDERANDO o reconhecimento da organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições das populações indígenas (art. 231 da CF); 

CONSIDERANDO que o relatório da missão da Relatora Especial sobre os povos 
indígenas da ONU no Brasil, de 2016, recomendou ao Poderes Judiciário, Legislativo e 
Executivo que considerem, com urgência, e em colaboração com os povos indígenas, a 
eliminação das barreiras que os impedem de realizarem seu direito à justiça; 

CONSIDERANDO as regras das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas e 
medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras - Regras de Bangkok 
(Regras 54 e 55); 

CONSIDERANDO a excepcionalidade do encarceramento indígena nos termos da 
Convenção nº 169 sobre Povos Indígenas e Tribais (arts. 8º, 9º e 10) e dos termos da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT (art. 10.2); 

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do Índio (arts. 56 e 57 da Lei nº 6.001, de 19 
de dezembro de 1973); 



CONSIDERANDO a previsão de substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar 
da mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência e a disciplina do regime de cumprimento de pena privativa de liberdade (Lei 
nº 13.769/2018); 

CONSIDERANDO a decisão proferida pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal no 
Habeas Corpus nº 143.641/SP; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato nº 
0003880-63.2019.2.00.0000, 293ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de junho de 2019; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Estabelecer procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, 
condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa 
população no âmbito criminal do Poder Judiciário. 

Art. 2º Os procedimentos desta Resolução serão aplicados a todas as pessoas que se 
identifiquem como indígenas, brasileiros ou não, falantes tanto da língua portuguesa 
quanto de línguas nativas, independentemente do local de moradia, em contexto urbano, 
acampamentos, assentamentos, áreas de retomada, terras indígenas regularizadas e em 
diferentes etapas de regularização fundiária. 

Art. 3º O reconhecimento da pessoa como indígena se dará por meio da autodeclaração, 
que poderá ser manifestada em qualquer fase do processo criminal ou na audiência de 
custódia. 

§ 1º Diante de indícios ou informações de que a pessoa trazida a juízo seja indígena, a 
autoridade judicial deverá cientificá-la da possibilidade de autodeclaração, e informá-la 
das garantias decorrentes dessa condição, previstas nesta Resolução. 

§ 2º Em caso de autodeclaração como indígena, a autoridade judicial deverá indagar 
acerca da etnia, da língua falada e do grau de conhecimento da língua portuguesa. 

§ 3º Diante da identificação de pessoa indígena prevista neste artigo, as cópias dos autos 
do processo deverão ser encaminhadas à regional da Fundação Nacional do Índio - Funai 
mais próxima em até 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 4º A identificação da pessoa como indígena, bem como informações acerca de sua 
etnia e língua por ela falada, deverão constar no registro de todos os atos processuais. 

§ 1º Os tribunais deverão garantir que a informação sobre identidade indígena e etnia, 
trazida em qualquer momento do processo, conste dos sistemas informatizados do Poder 
Judiciário. 



§ 2º Essas informações deverão constar especialmente da ata de audiência de custódia, 
em consonância com o art. 7º da Resolução CNJ nº 213/2015. 

Art. 5º A autoridade judicial buscará garantir a presença de intérprete, preferencialmente 
membro da própria comunidade indígena, em todas as etapas do processo em que a pessoa 
indígena figure como parte: 

I - se a língua falada não for a portuguesa; 

II - se houver dúvida sobre o domínio e entendimento do vernáculo, inclusive em relação 
ao significado dos atos processuais e às manifestações da pessoa indígena; 

III - mediante solicitação da defesa ou da Funai; ou 

IV - a pedido de pessoa interessada. 

Art. 6º Ao receber denúncia ou queixa em desfavor de pessoa indígena, a autoridade 
judicial poderá determinar, sempre que possível, de ofício ou a requerimento das partes, 
a realização de perícia antropológica, que fornecerá subsídios para o estabelecimento da 
responsabilidade da pessoa acusada, e deverá conter, no mínimo: 

I - a qualificação, a etnia e a língua falada pela pessoa acusada; 

II - as circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas da pessoa acusada; 

III - os usos, os costumes e as tradições da comunidade indígena a qual se vincula; 

IV - o entendimento da comunidade indígena em relação à conduta típica imputada, bem 
como os mecanismos próprios de julgamento e punição adotados para seus membros; e 

V - outras informações que julgar pertinentes para a elucidação dos fatos. Parágrafo único. 
O laudo pericial será elaborado por antropólogo, cientista social ou outro profissional 
designado pelo juízo com conhecimento específico na temática. 

Art. 7º A responsabilização de pessoas indígenas deverá considerar os mecanismos 
próprios da comunidade indígena a que pertença a pessoa acusada, mediante consulta 
prévia. 

Parágrafo único. A autoridade judicial poderá adotar ou homologar práticas de resolução 
de conflitos e de responsabilização em conformidade com costumes e normas da própria 
comunidade indígena, nos termos do art. 57 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio). 

Art. 8º Quando da imposição de qualquer medida cautelar alternativa à prisão, a 
autoridade judicial deverá adaptá-la às condições e aos prazos que sejam compatíveis com 
os costumes, local de residência e tradições da pessoa indígena, observando o Protocolo 
I da Resolução CNJ nº 213/2015. 

Art. 9º Excepcionalmente, não sendo o caso do art. 7º, quando da definição da pena e do 
regime de cumprimento a serem impostos à pessoa indígena, a autoridade judicial deverá 



considerar as características culturais, sociais e econômicas, suas declarações e a perícia 
antropológica, de modo a: 

I - aplicar penas restritivas de direitos adaptadas às condições e prazos compatíveis com 
os costumes, local de residência e tradições da pessoa indígena; 

II - considerar a conversão da multa pecuniária em prestação de serviços à comunidade, 
nos termos previstos em lei; e 

III - determinar o cumprimento da prestação de serviços à comunidade, sempre que 
possível e mediante consulta prévia, em comunidade indígena. 

Art. 10. Não havendo condições para aplicação do disposto nos artigos 7º e 9º, a 
autoridade judicial deverá aplicar, sempre que possível e mediante consulta à comunidade 
indígena, o regime especial de semiliberdade previsto no art. 56 da Lei nº 6.001/1973 
(Estatuto do Índio), para condenação a penas de reclusão e de detenção. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do estabelecido no caput, a autoridade judicial 
poderá buscar articulação com as autoridades comunitárias indígenas da Comarca ou 
Seção Judiciária, bem como estabelecer parceria com a Funai ou outras instituições, com 
vistas à qualificação de fluxos e procedimentos. 

Art. 11. Para fins de determinação de prisão domiciliar a pessoa indígena, considerar-se-
á como domicílio o território ou circunscrição geográfica de comunidade indígena, 
quando compatível e mediante consulta prévia. 

Art. 12. No caso de aplicação concomitante de medidas alternativas à prisão previstas no 
art. 318-B do Código de Processo Penal, deverá ser avaliada a forma adequada de 
cumprimento de acordo com as especificidades culturais. 

Art. 13. O tratamento penal às mulheres indígenas considerará que: 

I - para fins do disposto no art. 318-A do Código de Processo Penal, a prisão domiciliar 
imposta à mulher indígena mãe, gestante, ou responsável por crianças ou pessoa com 
deficiência, será cumprida na comunidade; e 

II - o acompanhamento da execução das mulheres indígenas beneficiadas pela progressão 
de regime, nos termos dos arts. 72 e 112 da Lei de Execução Penal, será realizado em 
conjunto com a comunidade. 

Art. 14. Nos estabelecimentos penais onde houver pessoas indígenas privadas de 
liberdade, o juízo de execução penal, no exercício de sua competência de fiscalização, 
zelará que seja garantida à pessoa indígena assistência material, à saúde, jurídica, 
educacional, social e religiosa, prestada conforme sua especificidade cultural, devendo 
levar em consideração, especialmente: 

I - Para a realização de visitas sociais: 

a) as formas de parentesco reconhecidas pela etnia a que pertence a pessoa indígena presa; 



b) visitas em dias diferenciados, considerando os costumes indígenas; e 

c) o respeito à cultura dos visitantes da respectiva comunidade. 

II - Para a alimentação em conformidade com os costumes alimentares da respectiva 
comunidade indígena: 

a) o fornecimento regular pela administração prisional; e 

b) o acesso de alimentação vinda do meio externo, com seus próprios recursos, de suas 
famílias, comunidades ou instituições indigenistas. 

III - Para a assistência à saúde: os parâmetros nacionais da política para atenção à saúde 
dos povos indígenas; 

IV - Para a assistência religiosa: o acesso de representante qualificado da respectiva 
religião indígena, inclusive em dias diferenciados; 

V - Para o trabalho: o respeito à cultura e aos costumes indígenas; e 

VI - Para a educação e a remição por leitura: o respeito ao idioma da pessoa indígena. 

Art. 15. Os tribunais deverão manter cadastro de intérpretes especializados nas línguas 
faladas pelas etnias características da região, bem como de peritos antropólogos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os tribunais poderão 
promover parcerias com órgãos e entidades públicas e particulares com atuação junto a 
povos indígenas, de modo a credenciar profissionais que possam intervir em feitos 
envolvendo indígenas nos termos desta Resolução, preferencialmente com apoio da 
Funai. 

Art. 16. Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, os tribunais, em colaboração 
com as Escolas de Magistratura, poderão promover cursos destinados à permanente 
qualificação e atualização funcional dos magistrados e serventuários que atuam nas Varas 
Criminais, Juizados Especiais Criminais e Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher e Varas de Execução Penal, notadamente nas Comarcas e Seções 
Judiciárias com maior população indígena, em colaboração com a Funai, instituições de 
ensino superior ou outras organizações especializadas. 

Art. 17. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça 
elaborará, em noventa dias, Manual voltado à orientação dos tribunais e magistrados 
quanto à implementação das medidas previstas nesta Resolução. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

  

Ministro DIAS TOFFOLI  

Presidente 

 



Texto compilado a partir da redação 
dada pela Resolução nº 319/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 306, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Estabelece diretrizes e parâmetros para a 
emissão de documentação civil e para a 
identificação civil biométrica das 
pessoas privadas de liberdade. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO os objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil, previstos na Constituição Federal de 1988, e sua adesão a Tratados e Acordos 
Internacionais de Direitos Humanos (arts. 1º e 5º, § 3º); 

CONSIDERANDO que a cidadania é um dos fundamentos da 
República, e que a documentação civil básica é condição para o exercício dos direitos 
inerentes ao status de cidadão e ao acesso às políticas públicas; 

CONSIDERANDO o art. 5º, LVIII, da Constituição Federal, que 
garante ao civilmente identificado não ser submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei; 

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para o 
Tratamento de Presos – “Regras de Mandela” –, que dispõem sobre a reintegração de 
egressos, devendo as autoridades competentes oferecer assistência, educação, formação 
profissional, trabalho e, especialmente, documentação (Regras nos 04, 88, 90, 106, 107 
e 108); 

CONSIDERANDO o art. 23 da Lei de Execução Penal, que dispõe ser 
dever do serviço de assistência social da unidade prisional providenciar a obtenção de 
documentos pessoais das pessoas privadas de liberdade; 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, que 
dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identificado; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a Identificação Civil Nacional – ICN; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais; 



CONSIDERANDO as diretrizes deste Conselho Nacional de Justiça 
para ações de reinserção social de pessoas privadas de liberdade, egressas do sistema 
penitenciário e de cumpridores de medidas e penas alternativas (Resolução CNJ nº 
96/2009); 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.289, de 6 de dezembro de 2007, que 
estabelece o compromisso nacional pela erradicação do sub-registro civil de nascimento 
e a ampliação do acesso gratuito à documentação básica para a promoção da cidadania; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 4/2018, do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária – CNPCP, que dispõe sobre a erradicação do sub-
registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica para as 
pessoas privadas de liberdade; 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação nº 21/2019 celebrado entre 
o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral, com o objetivo de 
executar programa para cadastramento biométrico e fornecimento do número de registro 
na Base de Dados da Identificação Civil Nacional – ICN de pessoas em 
estabelecimentos penais ou que venham a experimentar situação de privação de 
liberdade, com vistas a permitir a individualização civil e administrativa para o 
exercício dos direitos decorrentes da cidadania; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 
fiscalização e a normatização dos atos praticados pelo Poder Judiciário (art. 103-B, § 
4o, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento 
de Ato Normativo nº 0009617-47.2019.2.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada em 
17 de dezembro de 2019; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Estabelecer procedimentos e diretrizes para assegurar às pessoas 
privadas de liberdade a emissão de documentos necessários para o exercício da 
cidadania e ao acesso a políticas públicas, e regulamentar a identificação civil 
biométrica no Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A identificação biométrica compreende a coleta de 
assinatura, fotografia frontal e coleta datiloscópica. 

Art. 2º Proceder-se-á à identificação biométrica das pessoas privadas de 
liberdade, no âmbito do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A coleta biométrica realizada nos termos da presente 
Resolução destina-se, exclusivamente, à identificação civil e à emissão de 
documentação civil. 



Art. 3º O procedimento de identificação biométrica ocorrerá, 
preferencialmente, na audiência de custódia, ou na primeira oportunidade em que a 
pessoa privada de liberdade for apresentada perante o Poder Judiciário. 

§ 1º Caso seja averiguado o sub-registro civil de pessoas privadas de 
liberdade em estabelecimentos penais, competirá ao juízo do conhecimento ou da 
execução solicitar a coleta de dados biométricos para conferência nas bases de dados 
disponíveis e, caso não seja possível a individualização, remeter as informações ao juízo 
competente para a realização do procedimento de registro tardio. 

§ 2º Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais poderão 
estabelecer parcerias com os órgãos locais gestores da administração penitenciária com 
a finalidade de assegurar a identificação biométrica das pessoas privadas de liberdade 
que ainda não tenham efetuado o procedimento. 

Art. 4º O procedimento de identificação biométrica, no âmbito do Poder 
Judiciário, será realizado da seguinte forma: 

I – a pessoa será cientificada da finalidade do procedimento a ser 
realizado; 

II – será realizada a verificação nas bases de dados disponíveis para 
identificar a existência de cadastro prévio, o que dispensará nova coleta biométrica; 

III – caso a verificação prevista no inciso anterior não seja exitosa em 
encontrar os dados na base consultada, será realizada a coleta dos dados biográficos, 
assinatura, imagem das impressões digitais e uma fotografia frontal, com vestimenta 
que não exponha a situação processual; e 

IV – caso a verificação prevista no inciso II obtenha resultados múltiplos, 
não sendo possível individualizar a pessoa, o juízo da audiência de custódia, do 
conhecimento ou da execução encaminhará o resultado da verificação para o órgão 
competente proceder à análise dos dados e emitir relatório técnico. 

Art. 5º Os dados biométricos são sigilosos e caracterizam-se como dados 
pessoais sensíveis, devendo seu tratamento ser proporcional, não discriminatório e 
adstrito à finalidade de emissão de documentação civil. 

§ 1º O compartilhamento dos dados biométricos com outros órgãos 
públicos dependerá de instrumento próprio, somente sendo admitido para a finalidade 
prevista no parágrafo único do art. 2o desta Resolução. 

§ 2º É vedado o compartilhamento dos dados biométricos com entidades 
privadas. 

Art. 6º Deverá ser assegurada documentação civil básica, quando 
necessária, de forma preferencialmente gratuita, às pessoas privadas de liberdade no 
sistema prisional, compreendendo: 

I – certidão de nascimento; 



II – certidão de casamento; 

III – certidão de óbito; 

IV – cadastro de pessoas físicas – CPF; 

V – carteira de identidade ou registro geral – RG; 

VI – carteira de trabalho e previdência social – CTPS; 

VII – título de eleitor; 

VIII – certificados de serviço militar; 

IX – cartão SUS; 

X – documento nacional de identificação – DNI; 

XI – registro nacional migratório – RNM; e 

XII – protocolo de solicitação da condição de pessoa refugiada. 

§ 1º Para os fins da presente Resolução, considera-se pessoa privada de 
liberdade toda pessoa maior de dezoito anos de idade levada à audiência de custódia, 
presa em estabelecimento penal, em caráter definitivo ou provisório, incluindo centros 
de detenção provisória, cadeias públicas, delegacias de polícia, hospitais de custódia e 
tratamento psiquiátrico e outros espaços utilizados para a mesma finalidade. 

§ 2º Será garantida a emissão da primeira ou da segunda via do 
documento, conforme a necessidade. 

Art. 7º Os documentos deverão ser entregues à pessoa no momento em 
que for colocada em liberdade, caso não tenha optado pela entrega a familiares enquanto 
custodiada. 

§ 1º O Poder Judiciário assegurará que os estabelecimentos penais 
realizem a custódia dos documentos civis da pessoa presa, até a sua soltura. 

§ 2º Quando a soltura ocorrer em sede do Poder Judiciário, a partir de 
decisões exaradas em audiência ou outro ato judicial, a entrega dos documentos à 
pessoa caberá à Central de Alternativas Penais ou ao Escritório Social e, em sua 
ausência, a outro equipamento de atenção aos egressos na comarca. 

§ 3º Nos casos descritos no parágrafo anterior, caso não haja Escritório 
Social ou outro equipamento de atenção aos egressos na comarca, as Varas de Execução 
Penal serão responsáveis pela entrega dos documentos. 

§ 4º Quando se tratar de documentos digitais, lista com a respectiva 
numeração e instrução sobre como acessá-los serão entregues à pessoa ou a seus 
familiares. 



§ 5º Deve ser garantido, a qualquer tempo, o acesso da pessoa privada de 
liberdade aos seus documentos civis. 

Art. 8º O Conselho Nacional de Justiça poderá estabelecer parcerias para 
viabilizar a emissão dos documentos, bem como adquirir e doar equipamentos de 
biometria aos tribunais. 

Parágrafo único. Os tribunais deverão estabelecer parcerias com órgãos 
locais da administração penitenciária para assegurar a emissão dos documentos 
mencionados no art. 2o, sua custódia e posterior entrega às pessoas privadas de 
liberdade. 

Art. 9º Para a consecução dos objetivos da presente Resolução, o 
Conselho Nacional de Justiça poderá estabelecer parcerias com organizações 
internacionais. 

Parágrafo único. Os termos das parcerias não poderão permitir acesso aos 
dados das pessoas privadas de liberdade. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor cento e vinte dias após sua 
publicação.  

Parágrafo único. Os artigos 2º, caput, e 3º, entram em vigor duzentos e 
dez dias após a publicação da presente Resolução. (Incluído pela Resolução nº 319, de 
15.5.2020) 

   

Ministro DIAS TOFFOLI 

 



RESOLUÇÃO No 307, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

Institui  a  Política  de  Atenção  a  Pessoas  Egressas  do

Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciário, prevendo

os procedimentos, as diretrizes, o modelo institucional e a

metodologia de trabalho para sua implementação. 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  os  objetivos  fundamentais  da  República  Federativa  do  Brasil,

previstos da Constituição Federal de 1988, e sua adesão a Tratados e Acordos Internacionais de Direitos

Humanos (arts. 1o e 5o, § 3o);

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  a  fiscalização  e  a

normatização dos atos praticados pelo Poder Judiciário (art. 103-B, § 4o, I, II e III, da CF);

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Presos

(Regras de Mandela), que dispõem sobre a reintegração de egressos, devendo as autoridades competentes

oferecer assistência, educação, documentação, formação profissional, trabalho, inclusive com a existência

de instituições capazes de prestar acompanhamento pós-soltura (Regras nos 04, 88, 90, 106, 107 e 108);

CONSIDERANDO as Regras das Nações Unidas que estabelecem parâmetros e medidas

de tratamento humanitário para mulheres em privação de liberdade e egressas das prisões (Regras de

Bangkok);

CONSIDERANDO  a  Convenção  Interamericana  de  Direitos  Humanos,  especialmente

seus dispositivos que garantem o direito à vida e à integridade pessoal, bem como à individualização da

pena, com foco na readaptação social, vedando tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes (arts. 4o e

5o do Pacto de San José da Costa Rica);
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CONSIDERANDO  a  Convenção  Internacional  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação

Racial,  especialmente no tocante à importância de ações de discriminação positiva que tenham como

objetivo único assegurar o progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que

necessitem da proteção que possa ser necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos o igual

gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades fundamentais;

CONSIDERANDO que compete aos órgãos da execução penal, dentre os quais o juízo da

execução, a implementação de medidas que propiciem a reinserção social da pessoa privada de liberdade

(art. 1o da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal);

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Execução Penal referente à assistência social e

obtenção de trabalho com finalidade de reinserção social de egressos (arts. 26, 27, 70, 78, 79, 93 e 94);

CONSIDERANDO  o  reconhecimento,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Estado  de

Coisas Inconstitucional do Sistema Prisional Brasileiro, no julgamento da ADPF no 347/DF, bem como o

quanto decidido na ADPF no 186/DF, que reconheceu a possibilidade de o Estado lançar mão seja de

políticas de cunho universalista, que abrangem um número indeterminados de indivíduos, mediante ações

de natureza estrutural, seja de ações afirmativas, que atingem grupos sociais determinados, como ações

que privilegiam o princípio da igualdade material, previsto no caput do art. 5o da Carta da República;

CONSIDERANDO  as  diretrizes  deste  Conselho  para  ações  de  reinserção  social  de

pessoas privadas de liberdade, egressas do sistema penitenciário e em cumprimento de medidas e penas

alternativas (Resolução CNJ no 96/2009);

CONSIDERANDO  a  necessidade de sistematização das ações  que visam à reinserção

social de pessoas privadas de liberdade, egressas do sistema penitenciário e em cumprimento de medidas

e penas alternativas;

CONSIDERANDO  o  quadro  nacional  de  insuficiência  dos  serviços  e  iniciativas  de

atenção  às  pessoas  egressas  do  sistema  penitenciário,  o  que  contribui  para  as  altas  taxas  de

encarceramento  reiteradamente  identificadas  nos  Relatórios  do  Levantamento  de  Informações

Penitenciárias – Infopen, do Departamento Penitenciário Nacional;
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CONSIDERANDO  o  reconhecimento  da  necessidade  de  qualificar  o  atendimento

socioassistencial às famílias de pessoas privadas de liberdade e egressas do Sistema Penitenciário no

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, prevista na Resolução Conjunta CNASCNPCP no 1, de 7

de novembro de 2018;

CONSIDERANDO  as diretrizes estabelecidas de atendimento às mulheres em situação de privação de

liberdade e egressas do Sistema Prisional, previstas na Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de

Liberdade e Egressas do Sistema Prisional, instituída pela Portaria Interministerial no 210, de 16 de janeiro de 2014;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento de Ato Normativo

no 0009618-32.2019.2.00.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o Instituir a Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no âmbito

do Poder Judiciário, prevendo os procedimentos, as diretrizes, o modelo institucional e a metodologia de

trabalho para sua implementação.

Art. 2o As ações de atenção às pessoas egressas do sistema prisional serão centralizadas,

no âmbito do Poder Judiciário, nos Escritórios Sociais, em articulação com o Poder Executivo.

§ 1o Os Escritórios Sociais poderão estabelecer parcerias e outras formas de cooperação

com iniciativas  já  existentes  de  atenção  às  pessoas  egressas,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  ou  da

sociedade civil organizada.

§ 2o As ações em curso no âmbito do Projeto “Começar de Novo”, previstas na Resolução

CNJ no 96, de 27 de outubro de 2009, serão prioritariamente conduzidas por intermédio de Escritórios

Sociais, atualizando suas diretrizes conforme o disposto nesta Resolução.

Art. 3o Para fins desta Resolução, considera-se:

I  –  Escritório  Social:  equipamento  público  de  gestão  compartilhada  entre  os  Poderes

Judiciário e Executivo, responsável por realizar acolhimento e encaminhamentos das pessoas egressas do

sistema  prisional  e  seus  familiares  para  as  políticas  públicas  existentes,  articulando  uma  política

intersetorial e interinstitucional de inclusão social que se correlaciona e demanda iniciativas de diferentes

políticas  públicas  estaduais  e  municipais,  sistemas  e  atores  da  sociedade civil,  conforme  Manual  de

Implementação anexo a esta Resolução;
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II – Egressa: a pessoa que, após qualquer período de permanência no sistema penitenciário,

mesmo em caráter  provisório,  necessite  de  algum atendimento  no  âmbito  das  políticas  públicas  em

decorrência de sua institucionalização; e

III – Pré-egressa: a pessoa que ainda se encontre em cumprimento de pena privativa de

liberdade, no período de seis meses que antecede a sua soltura da unidade prisional prevista, ainda que em

virtude de progressão de regime ou de livramento condicional.

Art. 4o São princípios da Política de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional no

âmbito do Poder Judiciário:

I  –  a  singularização do atendimento,  visando à  garantia  de direitos  fundamentais  e  ao

acompanhamento  das  pessoas  egressas  e  pré-egressas  para  facilitar  o  acesso  a  serviços  públicos  de

assistência, saúde, educação, renda, trabalho, habitação, lazer e cultura;

II – a coordenação compartilhada, entre os Poderes Judiciário e Executivo, incluindo as

Secretarias Estaduais e Municipais competentes;

III – a adesão voluntária das pessoas egressas;

IV – a privacidade e o sigilo nos atendimentos;

V – a promoção da igualdade racial e de gênero; e

VI  –  o  acolhimento  e  acompanhamento  das  pessoas  egressas  por  equipes

multidisciplinares, responsáveis pela articulação das redes de políticas sociais, estando integrado a redes

amplas de atendimento, assistência social e saúde.

Art. 5o São diretrizes da Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no

âmbito do Poder Judiciário:

I – a  articulação entre o Poder Judiciário  e  o Poder Executivo,  por meio das políticas

públicas da área social, especialmente no âmbito do Sistema Único de Assistência Social e do Sistema

Único de Saúde, voltada prioritariamente para a identificação de demandas e proposição de respostas para

o público atendido;

II  –  a  integração,  por  meio  dos  Escritórios  Sociais,  entre  políticas  públicas,  atores  da

execução penal e redes de organizações da sociedade civil, com vistas ao acolhimento e atendimento das

demandas e necessidades das pessoas egressas e seus familiares;

III – a interlocução e atuação conjunta entre Poder Judiciário, equipes psicossociais ou

multidisciplinares dos estabelecimentos prisionais, e equipes dos Escritórios Sociais;

IV – a articulação de ações de preparação para a liberdade das pessoas pré-egressas;

V – a sensibilização e articulação com empregadores públicos – da administração direta e

indireta – e privados, para fins de oferta de trabalho às pessoas egressas;
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VI – a produção e publicização de dados de pesquisas, relatórios, estatísticas, informativos,

entre outros documentos, resguardando dados pessoais das pessoas atendidas; e

VII  –  o  desenvolvimento  de  ações  afirmativas  para  promoção  da  igualdade  racial  no

âmbito das iniciativas do escritório social, especialmente no fomento às cotas raciais nas políticas de

geração de emprego e renda.

Art. 6o O Conselho Nacional de Justiça fomentará a implantação dos Escritórios Sociais a

partir de Acordos de Cooperação envolvendo Poder Judiciário, Poderes Executivos Estaduais, Municipais

e Organizações da Sociedade Civil.

Art. 7o Os Tribunais de Justiça poderão celebrar parcerias para implantação da política de

egressos  no  âmbito  da  sua  jurisdição,  com  encaminhamento  de  cópia  do  instrumento  ao  Conselho

Nacional de Justiça.

§ 1o O Escritório Social será implementado com a participação das Redes de Políticas

Sociais,  constituída  por  todos  os  órgãos  do  Poder  Judiciário,  pelo  órgão  gestor  da  Administração

Penitenciária  Estadual,  Secretarias  Estaduais  ou Municipais  responsáveis  por  políticas  de Assistência

Social, Saúde, Trabalho, Habitação, Educação, Cultura, Direitos Humanos, Igualdade Racial, Políticas

para Mulheres, e pelas entidades públicas e privadas, inclusive Patronatos, Conselhos da Comunidade,

Conselho Penitenciário, Federações Empresariais, Universidades e Instituições de Ensino Fundamental,

Médio e Técnico-Profissionalizantes, bem como Organizações da Sociedade Civil.

§ 2o Caberá ao Poder Judiciário, por meio do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do

Sistema Carcerário – GMF, o fomento e o apoio à sustentabilidade do Escritório Social, auxiliando o

Poder  Executivo  na  gestão,  encaminhamento  do  público,  atendimento  e  articulação,  tendo  como

finalidade:

I – garantir que o primeiro atendimento à pessoa egressa ocorra em espaço adequado nas

dependências do Fórum, assegurando o encaminhamento de adesão voluntária para o Escritório Social;

II  –  garantir  a  plenitude  dos  serviços  para  todas  as  pessoas  egressas,  com  base  em

programas  de  singularização  do  atendimento  que  permitam  desde  acolhimento,  encaminhamentos

institucionais,  não  obrigatórios,  para  as  redes  de  políticas  sociais  e  acompanhamento  até  o  final  do

período de prova;

III – realizar campanhas de comunicação voltadas à informação da população quanto ao

caráter, objetivo, efetividade e necessidade do Escritório Social, visando à inclusão social das pessoas

egressas e a redução da superpopulação carcerária;

IV  –  viabilizar  projetos  e  intervenções  interdisciplinares  junto  às  organizações  da

sociedade  civil,  objetivando  fomentar  políticas  de  equidade  racial  e  de  gênero,  bem como erradicar

violências, processos de marginalização e de criminalização das pessoas egressas, difundindo práticas

democráticas de prevenção e de administração de conflitos;
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V – possibilitar  a  implantação  de  sistemas  de  informações  que  estabeleçam um fluxo

contínuo  de  dados  entre  os  Poderes  Executivo  e  Judiciário,  racionalizando  a  execução  penal  e

assegurando o  sigilo  e  proteção  dos  dados  das  pessoas  privadas  de  liberdade e  egressas  do  sistema

prisional;

VI – informar aos gestores prisionais, via ferramenta de alerta no Sistema Eletrônico de

Execução Unificado – SEEU, a relação de pessoas privadas de liberdade que mensalmente alcançam o

lapso para o estágio de pré-egressas;

VII  –  estimular  a  inserção  da  Política  de  Atenção  às  Pessoas  Egressas  nos  Planos

Plurianuais,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual,  além  de  prever  sua

institucionalização na estrutura do órgão gestor da administração penitenciária; e

VIII – apoiar, articular, implementar e fiscalizar o cumprimento do Decreto no 9.450, de 24

de julho de 2018, que instituiu a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional – PNAT.

Art. 8o A Política de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional, centralizada nos

Escritórios Sociais, destina-se à inclusão das pessoas egressas nas políticas públicas disponíveis, com

destaque para as seguintes áreas, dentre outras:

I – demandas emergenciais como saúde, alimentação, vestuário, acolhimento provisório ou

transporte;

II – atendimento e acompanhamento socioassistencial, inclusive inserção em Programas de

Transferências de Renda e outros benefícios, programas e projetos;

III – habitação;

IV – trabalho, renda e qualificação profissional;

V – assistência jurídica e emissão de documentos;

VI – escolarização formal e não formal e atividades de educação não escolar;

VII  –  desenvolvimento,  produção,  formação  e  difusão  cultural,  principalmente  para  o

público jovem; e

VIII – identificação,  acolhimento e atendimento de demandas específicas,  por  meio da

formação  de  redes  de  instituições  parceiras  especializadas  em  temáticas  relacionadas  às  mulheres

egressas,  população  LGBTQ,  situações  de  discriminação  racial,  de  gênero  ou  orientação  sexual,

estrangeiros e indígenas, pessoas com deficiências ou com transtornos mentais e pessoas que fazem uso

abusivo de álcool ou outras substâncias psicoativas.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, poderão ser estabelecidas

parcerias  com  órgãos  públicos,  instituições  de  ensino,  organizações  da  sociedade  civil,  organismos

internacionais e outras instituições que atuem nas áreas dos incisos I a VIII.
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Art. 9o São insumos considerados necessários no momento de soltura da pessoa privada de

liberdade:

I – documentação civil;

II – vale-transporte ou equivalente, garantindo o retorno ao local de sua residência anterior,

inclusive se em outro município na mesma ou em distinta Unidade da Federação;

III – vestuário que não exponha a condição de pessoa egressa;

IV  –  insumos  emergenciais  (alimentação  e  água  potável  suficiente  para  o  período  de

deslocamento entre o local de soltura/desligamento e o destino informado); e

V – material informativo com orientações sobre serviços públicos disponíveis, inclusive

quanto ao Escritório Social.

§ 1o Quando a soltura ou desligamento ocorrer em sede do Poder Judiciário, a partir de

decisões exaradas em audiência ou outro ato judicial, caberá ao tribunal zelar pelo fornecimento dos

insumos mencionados.

§ 2o Quando a soltura ou desligamento ocorrer em estabelecimento prisional, caberá ao

Juízo da Execução fiscalizar o fornecimento dos insumos mencionados.

Art. 10. Os Escritórios Sociais deverão ter acesso aos prontuários, físicos ou digitais, das

pessoas pré-egressas, a fim de permitir um fluxo contínuo de produção de dados e informações acerca da

garantia de direitos, resguardando o sigilo e a proteção dos dados pessoais.

§  1o  Os  Escritórios  Sociais  poderão  encaminhar  ao  Poder  Judiciário  informações

estatísticas periódicas sobre atendimentos e encaminhamentos realizados, sendo vedado o fornecimento

de informações individualizadas de pessoas atendidas, em virtude da natureza dos serviços e do sigilo dos

atendimentos.

§ 2o É garantido o acesso da pessoa atendida, e de seu representante legal, aos respectivos

prontuários.

§  3o  Os  Escritórios  Sociais  poderão  solicitar  aos  estabelecimentos  prisionais  as

informações das pessoas atendidas necessárias ao referenciamento à rede de saúde.

Art.  11.  Na contratação de serviços,  os órgãos do Poder Judiciário deverão observar  o

emprego de mão de obra formada por pessoas egressas do sistema prisional pela empresa contratada, na

seguinte proporção:

I – quatro por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar cinquenta ou

menos funcionários;

II – cinco por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar cinquenta e um a
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oitenta funcionários; ou

III – seis por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar mais de oitenta

funcionários.

§ 1o A efetiva contratação do percentual indicado nos incisos I a III do caput será exigida

da proponente vencedora quando da assinatura do contrato.

§ 2o  O percentual  descrito deverá ser  respeitado durante toda a execução do contrato,

cabendo ao Poder Judiciário fiscalizar seu cumprimento.

§ 3o Caberá ao Escritório Social o cadastramento das pessoas egressas para oportunidades

de  trabalho  e  qualificação  profissional,  gestão  do  banco  de  currículos,  orientação  de  candidatos,

sensibilização  e  comunicação  com  as  empresas  licitadas,  encaminhamento  para  as  vagas  e

acompanhamento da execução dos respectivos contratos.

§ 4o Na ausência do Escritório Social, as equipes multidisciplinares das Varas de Execução

Penal serão responsáveis pelas atividades descritas no parágrafo anterior.

§ 5o Para os fins do presente artigo, considera-se pessoa egressa:

I  –  a  definitivamente  liberada,  independentemente  do  tempo  em  que  se  encontre  em

liberdade;

II – a pessoa em cumprimento de pena em meio aberto, em qualquer regime;

III – a pessoa em livramento condicional; e

IV – a pessoa que permaneceu presa cautelarmente, ainda que absolvida ou condenada a

pena não privativa de liberdade.

Art. 12. O Conselho Nacional de Justiça poderá reconhecer as boas práticas de atenção às

pessoas egressas por meio de certificação a ser definida por ato da Presidência do Conselho Nacional de

Justiça.

Art. 13. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do

Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça elaborará e colocará à

disposição pública, em até noventa dias após a aprovação desta Resolução, Manual contendo as possíveis

modelagens, estratégias de implantação dos Escritórios Sociais em consonância com as realidades locais,

orientações para a mobilização comunitária, composição do quadro de profissionais e suas funções, bem

como os fluxos e metodologias de funcionamento

Art. 14. O art. 28 da Resolução no 251, de 4 de setembro de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:
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“Art. 28. .......................................................................................

§  1o  O  Portal  de  Consulta  Pública  disponibilizará  informações  estatísticas  e

agregadas, resguardando os dados pessoais, restritos ou sigilosos;

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
30/12/2019 16:41:30
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RECOMENDAÇÃO No 59, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

 

 

Recomenda aos Tribunais Regionais Federais e aos
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal e dos Territórios que preencham de forma
integral os dados de sistemas referentes à justiça
criminal e ao sistema socioeducativo. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;  

 

 CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a
normatização do Poder Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (artigo 103-B, § 4o, I, II e
III, da CF); 

 

 CONSIDERANDO a política instituída para a informatização do processo digital
(arts. 8o e 14 da Lei no11.419, de 19 de dezembro de 2006); 

 

 CONSIDERANDO que os dados e informações da execução da pena, da prisão
cautelar e da medida de segurança deverão ser mantidos e atualizados em sistema
informatizado de acompanhamento da execução da pena (Lei no12.714, de 14 de setembro de
2012);

 

CONSIDERANDOa decisão deste Conselho a qual determina que, a partir de 31
 de dezembro de 2019, todos os processos de execução penal nos tribunais brasileiros deverão

tramitar obrigatoriamente pelo Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU, devendo o
sistema conter a identificação de todas as pessoas com processo de execução penal em curso
(arts. 3o e 5o da Resolução CNJ no280/2019);
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 CONSIDERANDO a obrigatoriedade de coleta dos dados produzidos nas audiências de
 custódia por meio de cadastro no Sistema de Audiência de Custódia – SISTAC (art. 7o da Resolução CNJ

no 213/2015);

 

 CONSIDERANDO a exigência de que toda pessoa privada de liberdade, procurada ou
  foragida seja cadastrada no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões – BNMP (arts. 5o e 6o da

Resolução CNJ no 251/2018);

 

 CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que
reconheceu a situação de “estado de coisas inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro (Arguição
de Descumprimento de Preceito Fundamental no 347);

 

 CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que
determinou ao CNJ a estruturação de Cadastro Nacional de Presos, devendo o banco de dados conter
informações suficientes para identificar os mais próximos da progressão ou extinção da pena (Recurso
Extraordinário no 641.320/RS);

 

 CONSIDERANDO os esforços deste Conselho em promover a integração entre os
sistemas, de modo a possibilitar uma política judiciária de execução penal fundada na eficiência,
transparência e gestão inteligente de dados;

 

 CONSIDERANDO que os sistemas SEEU, SISTAC e BNMP 2.0 são ferramentas que
garantem segurança, rapidez e economicidade à justiça criminal, e que suas bases de dados vêm sendo
progressivamente integradas;

 

 CONSIDERANDO a exigência de que os juízes das Varas da Infância e da Juventude com
competência para a execução das medidas socioeducativas realizem pessoalmente inspeção bimestral nas
Unidades de Internação e de Semiliberdade e que preencham o Cadastro Nacional de Inspeções em
Unidades de Internação e Semiliberdade – CNIUIS (arts. 1o e 2o da Resolução CNJ no 77/2009);

 

 CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento do Cadastro Nacional de
Adolescentes em Conflito com a Lei – CNACL e, especificamente, o dever de os juízes providenciarem a
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 imediata baixa da Guia no sistema, em seguida à decisão que extinguir a medida socioeducativa (art. 5o

da Resolução CNJ no 77/2009 e art. 18 da Resolução CNJ no 165, de 16/2012);

 

 CONSIDERANDO a discrepância observada entre os dados disponíveis no CNACL e os
dados informados pelos Tribunais de Justiça dos Estados ao CNJ, sobre a quantidade de adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa (Processo SEI no 10.492/2018);

 

 CONSIDERANDO os princípios de execução das medidas socioeducativas, que se
coadunam com a razoável duração do processo, garantia constitucional (art. 5o, LXXVIII, da

  Constituição; art. 121 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 e art. 35 da Lei no 12.594, de 18 de janeiro
de 2012).

 

 CONSIDERANDO a exigência legal de observância dos prazos referentes ao
cumprimento de medidas socioeducativas (art. 235 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990);

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato
 Normativo no 0009619-17.2019.2.00.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de dezembro de

2019;

 

RESOLVE:

 

 Art. 1o Recomendar a todos os juízes que, no exercício da competência penal ou de
execução penal, zelem pelo preenchimento integral dos campos referentes às informações biográficas e
processuais contidas nos sistemas SEEU, SISTAC e BNMP, conforme o caso, nas situações abaixo:

I – quando da realização das audiências de custódia;

II – quando da apresentação das pessoas com processo de execução penal em curso;

  III – quando da realização de audiências de instrução em processos penais ou de execução
penal, quando constatada a ausência de cadastro no sistema pertinente; ou
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    IV – quando da expedição dos documentos previstos no art. 7o da Resolução CNJ no

251/2018.

 Art. 2o Recomendar aos juízes das Varas da Infância e da Juventude que, no exercício da
respectiva competência, zelem pelo preenchimento integral do CNIUIS e do CNACL e que,
especialmente, quanto ao último sistema, providenciem a imediata baixa da Guia, em seguida à decisão
que extinguir a medida socioeducativa.

Parágrafo único. A recomendação abrange os processos de execução com medida já
extinta, cuja Guia ainda não tenha sido baixada no CNACL.

 Art. 3o Recomendar aos juízes das Varas da Infância e da Juventude que procedam à
revisão das decisões que tratem de adolescentes em conflito com a lei, especialmente em relação a:

I – adolescentes cumprindo medida socioeducativa há mais de três anos;

II – pessoas maiores de vinte e um anos em cumprimento de medida socioeducativa;

III – adolescentes em internação provisória há mais de quarenta e cinco dias; ou

IV – adolescentes cumprindo internação-sanção há mais de noventa dias.

 Art. 4o Publique-se e encaminhe-se cópia aos presidentes dos tribunais para que
providenciem ampla divulgação a todos os magistrados.

 

Ministro DIAS TOFFOLI 
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Texto compilado a partir da redação dada 
pela Recomendação nº 68/2020. 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 62, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

 

Recomenda aos Tribunais e magistrados a 
adoção de medidas preventivas à 
propagação da infecção pelo novo 
coronavírus – Covid-19 no âmbito dos 
sistemas de justiça penal e socioeducativo.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 
fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos 
(artigo 103-B, § 4º, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO a competência do Departamento de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas – DMF para acompanhar e propor ações relacionadas aos sistemas 
prisional e socioeducativo; 

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em 
relação ao novo coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de 
março de 2020, assim comoa Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, 
da mesma OMS, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional – ESPIN veiculada pela Portaria nº 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e 
o previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo 
coronavírus – Covid-19 compreende pessoas idosas, gestantes e pessoas com doenças 
crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras comorbidades preexistentes que 
possam conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com 
especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas privadas de 
liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário de contaminação em 
grande escala nos sistemas prisional e socioeducativo produz impactos significativos 
para a segurança e a saúde pública de toda a população, extrapolando os limites internos 
dos estabelecimentos; 



CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras 
para fins de prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus particularmente 
em espaços de confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de 
transmissão do vírus e preservar a saúde de agentes públicos, pessoas privadas de 
liberdade e visitantes, evitando-se contaminações de grande escala que possam 
sobrecarregar o sistema público de saúde; 

CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo 
coronavírus e o agravamento significativo do risco de contágio em estabelecimentos 
prisionais e socioeducativos, tendo em vista fatores como a aglomeração de pessoas, a 
insalubridade dessas unidades, as dificuldades para garantia da observância dos 
procedimentos mínimos de higiene e isolamento rápido dos indivíduos sintomáticos, 
insuficiência de equipes de saúde, entre outros, características inerentes ao “estado de 
coisas inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro reconhecido pelo Supremo 
Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347; 

CONSIDERANDO a obrigação do Estado brasileiro de assegurar o 
atendimento preventivo e curativo em saúde para pessoas privadas de liberdade, 
compreendendo os direitos de serem informadas permanentemente sobre o seu estado 
de saúde, assistência à família, tratamento de saúde gratuito, bem como o pleno respeito 
à dignidade, aos direitos humanos e às suas liberdades fundamentais, nos termos da 
Constituição Federal de 1988, do artigo 14 da Lei de Execução Penal – LEP – Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, da Portaria 
Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014 – PNAISP, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, do artigo 60, da Lei do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE – Lei nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012, da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.082, de 23 de maio de 2014 – 
PNAISARI, além de compromissos internacionalmente assumidos; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de implementação nos sistemas 
prisional e socioeducativo dos protocolos de identificação, notificação e tratamento da 
emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus, nos termos determinados 
pelas autoridades sanitárias; 

CONSIDERANDO que o adequado enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do novo coronavírus é de fundamental importância para a 
garantia da ordem interna e da segurança nos estabelecimentos prisionais e 
socioeducativos, de modo a evitar conflitos, motins e rebeliões e preservar a integridade 
das pessoas custodiadas e dos agentes públicos que atuam nessas instituições; 

CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para a 
continuidade da prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de magistrados, agentes 
públicos e pessoas custodiadas; 

 

RESOLVE: 

 



Art. 1º Recomendar aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas 
preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos 
estabelecimentos do sistema prisional e do sistema socioeducativo. 

Parágrafo único. As recomendações têm como finalidades específicas: 

I – a proteção da vida e da saúde das pessoas privadas de liberdade, dos 
magistrados, e de todos os servidores e agentes públicos que integram o sistema de 
justiça penal, prisional e socioeducativo, sobretudo daqueles que integram o grupo de 
risco, tais como idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, 
respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam conduzir a um 
agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para 
diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

II – redução dos fatores de propagação do vírus, pela adoção de medidas 
sanitárias, redução de aglomerações nas unidades judiciárias, prisionais e 
socioeducativas, e restrição às interações físicas na realização de atos processuais; e 

III – garantia da continuidade da prestação jurisdicional, observando-se 
os direitos e garantias individuais e o devido processo legal. 

Art. 2º Recomendar aos magistrados competentes para a fase de 
conhecimento na apuração de atos infracionais nas Varas da Infância e da Juventude a 
adoção de providências com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em 
observância ao contexto local de disseminação do vírus, a aplicação preferencial de 
medidas socioeducativas em meio aberto e a revisão das decisões que determinaram a 
internação provisória, notadamente em relação a adolescentes: 

I – gestantes, lactantes, mães ou responsáveis por criança de até doze 
anos de idade ou por pessoa com deficiência, assim como indígenas, adolescentes com 
deficiência e demais adolescentes que se enquadrem em grupos de risco; 

II – que estejam internados provisoriamente em unidades socioeducativas 
com ocupação superior à capacidade, considerando os parâmetros das decisões 
proferidas pelo STF no HC nº 143.988/ES; 

III – que estejam internados em unidades socioeducativas que não 
disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, estejam sob ordem de 
interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão do sistema de jurisdição 
internacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a propagação do novo 
coronavírus; e 

IV – que estejam internados pela prática de atos infracionais praticados 
sem violência ou grave ameaça à pessoa. 

Art. 3º Recomendar aos magistrados com competência para a execução 
de medidas socioeducativas a adoção de providências com vistas à redução dos riscos 
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do vírus, 
especialmente: 



I – areavaliação de medidas socioeducativas de internação e 
semiliberdade, para fins de eventual substituição por medida em meio aberto, suspensão 
ou remissão, sobretudo daquelas: 

a) aplicadas a adolescentes gestantes, lactantes, mães ou responsáveis por 
criança de até 12 anos de idade ou por pessoa com deficiência, assim como indígenas, 
adolescentes com deficiência e demais adolescentes que se enquadrem em grupo de 
risco; 

b) executadas em unidades socioeducativas com ocupação superior à 
capacidade, considerando os parâmetros das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal no Habeas Corpus nº 143.988/ES; e 

c) executadas em unidades socioeducativas que não disponham de equipe 
de saúde lotada no estabelecimento, estejam sob ordem de interdição, com medidas 
cautelares determinadas por órgão do sistema de jurisdição internacional, ou que 
disponham de instalações que favoreçam a propagação do novo coronavírus; 

II – a reavaliação das decisões que determinaram a aplicação de 
internação-sanção, prevista no art. 122, III, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 4º Recomendar aos magistrados com competência para a fase de 
conhecimento criminal que, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em 
observância ao contexto local de disseminação do vírus, considerem as seguintes 
medidas: 

I – areavaliação das prisões provisórias, nos termos do art. 316, do 
Código de Processo Penal, priorizando-se: 

a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por 
criança de até doze anos ou por pessoa com deficiência, assim como idosos, indígenas, 
pessoas com deficiência ou que se enquadrem no grupo de risco; 

b) pessoas presas em estabelecimentos penais que estejam com ocupação 
superior à capacidade, que não disponham de equipe de saúde lotada no 
estabelecimento, que estejam sob ordem de interdição, com medidas cautelares 
determinadas por órgão do sistema de jurisdição internacional, ou que disponham de 
instalações que favoreçam a propagação do novo coronavírus; 

c) prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 (noventa) dias 
ou que estejam relacionadas a crimes praticados sem violência ou grave ameaça à 
pessoa; 

II – a suspensão do dever de apresentação periódica ao juízo das pessoas 
em liberdade provisória ou suspensão condicional do processo, pelo prazo de 90 
(noventa) dias; 

III – a máxima excepcionalidade de novas ordens de prisão preventiva, 
observado o protocolo das autoridades sanitárias. 



Art. 5º Recomendar aos magistrados com competência sobre a execução 
penal que, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao 
contexto local de disseminação do vírus, considerem as seguintes medidas: 

I – concessão de saída antecipada dos regimes fechado e semiaberto, nos 
termos das diretrizes fixadas pela Súmula Vinculante nº 56 do Supremo Tribunal 
Federal, sobretudo em relação às: 

a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por 
criança de até 12 anos ou por pessoa com deficiência, assim como idosos, indígenas, 
pessoas com deficiência e demais pessoas presas que se enquadrem no grupo de risco; 

b) pessoas presas em estabelecimentos penais com ocupação superior à 
capacidade, que não disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, sob 
ordem de interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão de sistema de 
jurisdição internacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a propagação 
do novo coronavírus; 

II – alinhamento do cronograma de saídas temporárias ao plano de 
contingência previsto no artigo 9º da presente Recomendação, avaliando eventual 
necessidade de prorrogação do prazo de retorno ou adiamento do benefício, assegurado, 
no último caso, o reagendamento da saída temporária após o término do período de 
restrição sanitária; 

III – concessão de prisão domiciliar em relação a todos as pessoas presas 
em cumprimento de pena em regime aberto e semiaberto, mediante condições a serem 
definidas pelo Juiz da execução; 

IV – colocação em prisão domiciliar de pessoa presa com diagnóstico 
suspeito ou confirmado de Covid-19, mediante relatório da equipe de saúde, na ausência 
de espaço de isolamento adequado no estabelecimento penal; 

V – suspensão temporária do dever de apresentação regular em juízo das 
pessoas em cumprimento de pena no regime aberto, prisão domiciliar, penas restritivas 
de direitos, suspensão da execução da pena (sursis) e livramento condicional, pelo prazo 
de noventa dias; 

Parágrafo único. Em caso de adiamento da concessão do benefício da 
saída temporária, o ato deverá ser comunicado com máxima antecedência a presos e 
seus familiares, sendo-lhes informado, assim que possível, a data reagendada para o 
usufruto, considerando as orientações das autoridades sanitárias relativas aos riscos 
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do novo 
coronavírus. 

Art. 6º Recomendar aos magistrados com competência cível que 
considerem a colocação em prisão domiciliar das pessoas presas por dívida alimentícia, 
com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de 
disseminação do vírus. 



Art. 7º Recomendar aos Tribunais e magistrados com competência penal 
que priorizem a redesignação de audiências em processos em que o réu esteja solto e a 
sua realização por videoconferência nas hipóteses em que a pessoa esteja privada de 
liberdade, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao 
contexto local de disseminação do vírus. 

§ 1º Na hipótese de manutenção da realização de audiências, recomenda-
se a adoção das seguintes medidas: 

I – restrição temporária da presença de visitantes do público em geral no 
recinto durante a solenidade; 

II – realização da audiência em espaços ampliados ou abertos, tais como 
salas destinadas aos plenários do júri e auditórios, permitindo maior distância 
respiratória entre as pessoas presentes; 

III – substituição temporária de magistrados e agentes públicos que 
pertençam ao grupo de risco; 

IV – adoção de medidas de higiene e de prevenção, tais como 
disponibilização de água corrente e sabão líquido, utilização de máscaras, álcool gel e 
outros produtos que possam reduzir o risco de contaminação e limpeza minuciosa das 
superfícies; 

V – garantia de salubridade e medidas de isolamento, quando necessário, 
na carceragem adjacente à sala de audiência; 

VI – uso excepcional de algemas, que devem ser higienizadas com 
material antiviral; 

VII – redução do tempo de permanência nas carceragens dos Fóruns. 

§ 2º As disposições do parágrafo 1º aplicam-se, no que for cabível, às 
Varas da Infância e Juventude. 

Art. 8º Recomendar aos Tribunais e aos magistrados, em caráter 
excepcional e exclusivamente durante o período de restrição sanitária, como forma de 
reduzir os riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação 
do vírus, considerar a pandemia de Covid-19 como motivação idônea, na forma prevista 
pelo art. 310, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Penal, para a não realização de 
audiências de custódia. 

§ 1º Nos casos previstos no caput, recomenda-se que: 

I – o controle da prisão seja realizado por meio da análise do auto de 
prisão em flagrante, proferindo-se decisão para: 

a) relaxar a prisão ilegal; 



b) conceder liberdade provisória, com ou sem fiança, considerando como 
fundamento extrínseco, inclusive, a necessidade de controle dos fatores de propagação 
da pandemia e proteção à saúde de pessoas que integrem o grupo de risco; ou 

c) excepcionalmente, converter a prisão em flagrante em preventiva, em 
se tratando de crime cometido com o emprego de violência ou grave ameaça contra a 
pessoa, desde que presentes, no caso concreto, os requisitos constantes do art. 312 do 
Código de Processo Penal e que as circunstâncias do fato indiquem a inadequação ou 
insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão, observado o protocolo das 
autoridades sanitárias. 

II – o exame de corpo de delito seja realizado na data da prisão pelos 
profissionais de saúde no local em que a pessoa presa estiver, complementado por 
registro fotográfico do rosto e corpo inteiro, a fim de documentar eventuais indícios de 
tortura ou maus tratos. 

§ 2º Nos casos em que o magistrado, após análise do auto de prisão em 
flagrante e do exame de corpo de delito, vislumbrar indícios de ocorrência de tortura ou 
maus tratos ou entender necessário entrevistar a pessoa presa, poderá fazê-lo, 
excepcionalmente, por meios telemáticos. 

§ 3º Nas hipóteses em que se mostre viável a realização de audiências de 
custódia durante o período de restrição sanitária relacionado com a pandemia do Covid-
19, deverão ser observadas as seguintes medidas adicionais às já contempladas na 
Resolução CNJ nº 213/2015: 

I – atendimento prévio à audiência de custódia por equipe psicossocial e 
de saúde para a identificação de sintomas e perfis de risco, a fim de fornecer subsídios 
para a decisão judicial e adoção de encaminhamentos de saúde necessários; 

II – na entrevista à pessoa presa, prevista no art. 8º da Resolução CNJ nº 
213/2015, o magistrado indagará sobre eventuais sintomas típicos da Covid-19, assim 
como a exposição a fatores de risco, como viagens ao exterior, contato com pessoas 
contaminadas ou suspeitas, entre outros; 

III – quando for apresentada pessoa presa com os sintomas associados à 
Covid-19, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) disponibilização, de imediato, de máscara cirúrgica à pessoa; 

b) adoção dos procedimentos determinados nos protocolos de ação 
instituídos pelo sistema público de saúde; 

c) em caso de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, 
encaminhamento à rede de saúde para diagnóstico, comunicação e atendimento 
previamente ao ingresso no estabelecimento prisional, notificando-se posteriormente o 
juízo competente para o julgamento do processo. 

Art. 8-A. Na hipótese de o Tribunal optar pela suspensão excepcional e 
temporária das audiências de custódia, nos termos do artigo anterior, deverá adotar o 



procedimento previsto na presente Recomendação. (Incluído pela Recomendação nº 68, 
de 17.6.2020) 

§ 1º Sem prejuízo das disposições do artigo anterior, o ato do tribunal 
que determinar a suspensão das audiências de custódia durante o período de restrições 
sanitárias decorrentes da pandemia de Covid-19 deverá contemplar as seguintes 
diretrizes: (Incluído pela Recomendação nº 68, de 17.6.2020) 

I – possibilidade de realização de entrevista prévia reservada, ou por 
videoconferência, entre o defensor público ou advogado e a pessoa custodiada, 
resguardando-se o direito à ampla defesa; (Incluído pela Recomendação nº 68, de 
17.6.2020) 

II – manifestação do membro do Ministério Público e, em seguida, da 
defesa técnica, previamente à análise do magistrado sobre a prisão processual; (Incluído 
pela Recomendação nº 68, de 17.6.2020) 

III – conclusão do procedimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal; (Incluído pela Recomendação nº 
68, de 17.6.2020) 

IV – observância do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a 
expedição e o cumprimento de alvarás de soltura, nos termos da Resolução CNJ nº 
108/2010; (Incluído pela Recomendação nº 68, de 17.6.2020) 

V – fiscalização da regularidade do procedimento, especialmente quanto 
à realização prévia de exame de corpo de delito ou exame de saúde e à juntada aos autos 
do respectivo laudo ou relatório, bem como do registro fotográfico das lesões e de 
identificação da pessoa, resguardados a intimidade e o sigilo, nos termos das diretrizes 
previstas na Recomendação CNJ nº 49/2014; e (Incluído pela Recomendação nº 68, de 
17.6.2020) 

VI – determinação de diligências periciais diante de indícios de tortura ou 
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, a fim de possibilitar eventual 
responsabilização. (Incluído pela Recomendação nº 68, de 17.6.2020) 

§ 2º Recomenda-se, para a implementação do previsto no inciso I do 
parágrafo anterior, a articulação interinstitucional com a Ordem dos Advogados do 
Brasil e a Defensoria Pública em âmbito local. (Incluído pela Recomendação nº 68, de 
17.6.2020) 

§ 3º O magistrado competente para o controle da prisão em flagrante 
deverá zelar pela análise de informações sobre fatores de risco da pessoa autuada para o 
novo Coronavírus, considerando especialmente o relato de sintomas característicos, o 
contato anterior com casos suspeitos ou confirmados e o pertencimento ao grupo de 
risco, recomendando-se a utilização do modelo de formulário de perfil epidemiológico 
elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Recomendação nº 68, de 
17.6.2020) 



Art. 9º Recomendar aos magistrados que, no exercício de suas atribuições 
de fiscalização de estabelecimentos prisionais e unidades socioeducativas, zelem pela 
elaboração e implementação de um plano de contingências pelo Poder Executivo que 
preveja, minimamente, as seguintes medidas: 

I – realização de campanhas informativas acerca da Covid-19, ações de 
educação em saúde e medidas de prevenção e tratamento para agentes públicos, pessoas 
privadas de liberdade, visitantes e todos os que necessitam adentrar nos 
estabelecimentos; 

II – procedimento de triagem pelas equipes de saúde nas entradas de 
unidades prisionais e socioeducativas, com vistas à identificação prévia de pessoas 
suspeitas de diagnóstico de Covid-19 e prevenção do contato com a população presa ou 
internada; 

III – adoção de medidas preventivas de higiene, tais como aumento da 
frequência de limpeza de todos os espaços de circulação e permanência das pessoas 
custodiadas e privadas de liberdade, com atenção especial para higienização de 
estruturas metálicas e algemas, instalação de dispensadores de álcool gel nas áreas de 
circulação, entre outros; 

IV – abastecimento de remédios e fornecimento obrigatório de 
alimentação e itens básicos de higiene pela Administração Pública e a ampliação do rol 
de itens permitidos e do quantitativo máximo de entrada autorizada de medicamentos, 
alimentos e materiais de limpeza e higiene fornecidos por familiares e visitantes; 

V – fornecimento ininterrupto de água para as pessoas privadas de 
liberdade e agentes públicos das unidades ou, na impossibilidade de fazê-lo, ampliação 
do fornecimento ao máximo da capacidade instalada; 

VI – adoção de providências para evitar o transporte compartilhado de 
pessoas privadas de liberdade, garantindo-se manutenção de distância respiratória 
mínima e a salubridade do veículo; 

VII – designação de equipes médicas em todos os estabelecimentos 
penais ou socioeducativos para a realização de acolhimento, triagem, exames médicos, 
testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, vacinação, referenciamento para 
unidade de saúde de referência e outras medidas profiláticas ou tratamentos médicos 
específicos, observando-se o protocolo determinado pela autoridade sanitária; 

VIII – fornecimento de equipamentos de proteção individual para os 
agentes públicos da administração penitenciária e socioeducativa; e 

IX – planejamento preventivo para as hipóteses de agentes públicos com 
suspeita ou confirmação de diagnóstico de Covid-19, de modo a promover o seu 
afastamento e substituição, considerando-se a possibilidade de revisão de escalas e 
adoção de regime de plantão diferenciado. 



Art. 10. Recomendar o procedimento a ser adotado para os casos 
suspeitos ou confirmados de Covid-19 no âmbito dos sistemas prisional e 
socioeducativo, adotando-se as providências: 

I – separação de pessoa que apresentar sintomas envolvendo tosse seca, 
dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, batimento das 
asas nasais ou febre, ou que teve contato próximo de caso suspeito ou confirmado de 
infecção pelo vírus, bem como o encaminhamento imediato para implementação de 
protocolo de tratamento de saúde previsto pelo Ministério da Saúde para os casos 
suspeitos de Covid-19 e sua devida notificação à Secretaria Municipal de Saúde; 

II – encaminhamento imediato para tratamento em unidade de saúde de 
referência das pessoas que apresentem dificuldades respiratórias graves associadas à 
Covid-19; 

III – comunicação imediata ao juízo competente para avaliar a 
substituição da prisão ou medida socioeducativa de meio fechado por medida não 
privativa de liberdade, particularmente na ausência de espaço de isolamento adequado 
ou de equipe de saúde, nos termos da presente recomendação. 

Parágrafo único. Deve ser assegurado o pleno direito à informação sobre 
as providências adotadas em virtude de suspeita ou confirmação de diagnóstico de 
Covid-19 às pessoas privadas de liberdade, bem como a seus familiares e defensores. 

Art. 11. Quanto às regras de visitação em estabelecimentos prisionais e 
unidades socioeducativas, recomendar aos magistrados que zelem pela elaboração de 
plano de contingência pelos gestores competentes, o qual deverá observar 
preferencialmente os seguintes aspectos: 

I – comunicação prévia ao juízo competente acerca de qualquer alteração 
no regime de visitas e entrega de itens às pessoas privadas de liberdade, particularizando 
as razões que fundamentaram a decisão, o caráter provisório da medida e o prazo 
estimado para sua duração ou reavaliação; 

II – notificação prévia ao defensor, familiares e visitantes acerca de 
qualquer alteração no regime de visitas e entrega de itens às pessoas privadas de 
liberdade, indicando as razões que fundamentaram a decisão, o caráter provisório da 
medida e o prazo estimado para sua duração ou reavaliação; 

III – obrigatoriedade de higienização dos espaços de visitação e 
fornecimento de máscaras e itens de proteção individual aos visitantes, conforme o 
protocolo sanitário; 

IV – proibição da entrada de visitantes que apresentem febre ou sintomas 
respiratórios associados à Covid-19 e encaminhamento para o serviço de saúde de 
referência; 

V – adoção prioritária do fracionamento da visitação em diferentes dias e 
horários, a fim de reduzir o número de pessoas que circulam nos locais e assegurar a 
manutenção de distância respiratória segura; 



VI – previsão de medidas alternativas compensatórias às restrições de 
visitas, facilitando a utilização de outros meios de comunicação. 

Parágrafo único. Na hipótese de restrição de visitas, não poderá ser 
limitado o fornecimento de alimentação, medicamentos, vestuário, itens de higiene e 
limpeza trazidos pelos visitantes. 

Art. 12. Recomendar aos magistrados que, no âmbito de suas atribuições, 
informem à Fundação Nacional do Índio - Funai, à Secretaria Especial de Saúde 
Indígena – Sesai, ao Ministério Público Federal e à comunidade interessada a respeito 
da adoção de medidas que afetem diretamente pessoas indígenas privadas de liberdade, 
especialmente quanto ao diagnóstico de Covid-19 e à concessão de liberdade provisória 
ou medidas em meio aberto, observando-se o tratamento jurídico-penal diferenciado a 
que fazem jus e os procedimentos descritos na Resolução CNJ nº 287/2019. 

Art. 13. Recomendar aos magistrados que priorizem a destinação de 
penas pecuniárias decretadas durante o período de estado de emergência de saúde 
pública para aquisição dos equipamentos de limpeza, proteção e saúde necessários à 
implementação das ações previstas nesta Recomendação. 

Art. 14. Recomendar aos Grupos de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário – GMF e às Coordenadorias da Infância e Juventude dos Tribunais a 
criação de comitê para acompanhamento das medidas de enfrentamento à Covid-19, 
aberto à participação de representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secretaria de Saúde, conselhos e serviços públicos 
pertinentes e de associações de familiares de pessoas presas ou adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas. 

Parágrafo único. Os GMFs e CIJs serão responsáveis por compartilhar 
com o Conselho Nacional de Justiça, por meio do Departamento de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e de Medidas Socioeducativas – DMF, informações 
a respeito das medidas adotadas para prevenção e tratamento da Covid-19 nos 
estabelecimentos prisionais e socioeducativos localizados em seu âmbito de atuação, 
nos termos do previsto no art. 6º da Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 15. As medidas previstas nesta Recomendação deverão vigorar pelo 
prazo de cento e oitenta dias, avaliando-se posteriormente a possibilidade de 
prorrogação. (Redação dada pela Recomendação nº 68, de 17.6.2020) 

Art. 16. Publique-se e encaminhe-se cópia aos Presidentes dos Tribunais 
para que providenciem ampla divulgação a todos os magistrados. 

 

Ministro DIAS TOFFOLI  

Presidente 
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RESOLUÇÃO No 326, DE 28 DE JULHO DE 2020. 

 

 

 

Dispõe sobre alterações formais nos 

textos das Resoluções do Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da redação das 

Resoluções do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo grupo de trabalho 

instituído pela Portaria CNJ no 87, de 27 de maio de 2019; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento 

de Ato Normativo no 0003872-52.2020.2.00.0000, na 312ª Sessão Ordinária, realizada 

em 23 de junho de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o As Resoluções do Conselho Nacional de Justiça passam a vigorar 

na forma estabelecida nesta Resolução. 

Art. 2o A Resolução CNJ no 1, de 29 de junho de 2005, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art.4o............................................................................................ 
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representantes do Poder Judiciário e da sociedade civil 

organizada.” (NR) 

“Art. 13. A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento promoverá a integração técnica do 

Comitê Gestor Nacional do Sistema de Estatística do Poder 

Judiciário com os demais Comitês e Grupos de Trabalho 

instituídos pelo CNJ.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.14. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 2o Os indicadores do Planejamento Estratégico Nacional, 

estabelecido em Resolução, serão elaborados em conjunto com o 

Comitê Gestor do Planejamento Estratégico.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 18. O descumprimento dos prazos estabelecidos nesta 

Resolução, bem como a omissão ou manipulação intencional dos 

dados estatísticos, serão comunicados ao Plenário do CNJ por 

qualquer membro da Comissão Permanente de Gestão 

Estratégica, Estatística e Orçamento, que instaurará o 

procedimento administrativo disciplinar correspondente, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

Art. 19. A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento poderá auditar as informações prestadas 

procedendo ao exame e à validação do sistema estatístico dos 

tribunais. 

§ 1o A Presidência dos tribunais comunicará à Presidência do CNJ 

eventuais dificuldades técnicas ou materiais de informar 

quaisquer dos indicadores estatísticos constantes desta 

Resolução.” (NR) 

 

Art. 15. A Resolução CNJ no 77, de 12 de maio de 2009, passam a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 1o Determinar, aos juízes das Varas da Infância e da 

Juventude com competência para a matéria referente à execução 

das medidas socioeducativas, que realizem pessoalmente 

inspeção bimestral nas Unidades de Internação e de 

Semiliberdade, inspeção semestral nos programas para 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto sob sua 

responsabilidade e adotem as providências necessárias para o seu 

adequado funcionamento.” (NR) 

 ` Atualização  
da Resolução 
nº 77/2009
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....................................................................................................... 

“Art. 2o Nas inspeções bimestrais realizadas nas unidades de 

internação e semiliberdade, deverá o juiz preencher formulário 

eletrônico do CNJ, disponível no Cadastro Nacional de Inspeções 

em Unidades e Programas Socioeducativos (CNIUPS) e anexo a 

esta resolução, até o dia 10 do mês seguinte ao bimestre em 

referência. 

...................................................................................................... 

§ 3o Os campos constantes do formulário eletrônico mencionado 

no caput que estejam classificados expressamente como de 

preenchimento semestral deverão ser preenchidos apenas quando 

da realização das inspeções bimestrais de maio e junho e de 

novembro e dezembro. 

§ 4o Constatada qualquer irregularidade na entidade de 

atendimento ao adolescente, o juiz tomará as providências 

necessárias para a apuração dos fatos e de eventual 

responsabilidade, comunicando as medidas tomadas à 

Corregedoria-Geral, ao magistrado Coordenador da Infância e 

Juventude e ao desembargador supervisor do Grupo de 

Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do 

respectivo Tribunal.” (NR) 

 

“Art. 2o-A Nas inspeções semestrais realizadas nos programas 

para cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, 

deverá o juiz preencher formulário eletrônico do CNJ, disponível 

no Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e Programas 

Socioeducativos (CNIUPS) e anexo a esta resolução, até o dia 10 

do mês seguinte ao semestre em referência. 

§ 1o Os semestres serão necessariamente os períodos de janeiro a 

junho e de julho a dezembro. 

§ 2o Caberá às Corregedorias-Gerais comunicar à Corregedoria 

Nacional de Justiça a não realização de inspeção semestral pelo 

juiz titular ou substituto em exercício, sem prejuízo das imediatas 

providências para que ocorram na forma prevista em lei. 

§ 3o Constatada qualquer irregularidade nos programas para 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, o juiz 

tomará as providências necessárias para a apuração dos fatos e de 

eventual responsabilidade, comunicando as medidas tomadas à 

Corregedoria-Geral, ao magistrado Coordenador da Infância e 

Juventude do respectivo Tribunal e ao desembargador supervisor 

do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário do respectivo Tribunal. 
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§4o As inspeções semestrais dos programas para cumprimento de 

medidas socioeducativas em meio aberto deverão ser realizadas 

por meio do acionamento dos órgãos gestores das políticas 

municipais de assistência social e por inspeção pessoal por 

amostragem.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 4o Os Tribunais devem assegurar a seus respectivos juízes 

condições objetivas para a realização das inspeções bimestrais 

nas Unidades de internação e semiliberdade e das inspeções 

semestrais nos programas para cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto, sem prejuízo das disposições da 

Resolução CNJ no 291, de 23 de agosto de 2019. 

§ 1o O magistrado responsável pela fiscalização bimestral de mais 

de quatro Unidades poderá formular pedido ao órgão competente 

para que designe, em até cinco dias úteis, juiz(es) auxiliar(es), 

com o fim específico de atuar(em) na inspeção bimestral das 

unidades, com prioridade sobre demais solicitações, em razão da 

matéria. 

§2o Os Tribunais devem disponibilizar, em até dez dias, a contar 

da comunicação à Coordenadoria da Infância e Juventude e ao 

Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário, a 

segurança pessoal ao magistrado e sua equipe, para a realização 

de inspeções nas Unidades, se houver parecer positivo daquele 

órgão. 

§3o Se necessário, o magistrado responsável pela fiscalização 

semestral pessoal por amostragem dos programas para 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto poderá 

formular pedido ao órgão competente para que designe, em até 

cinco dias úteis, juiz(es) auxiliar(es), com o fim específico de 

atuar(em) na inspeção semestral dos programas com prioridade 

sobre demais solicitações, em razão da matéria.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 7º-A Os juízes das Varas da Infância e da Juventude devem, 

no exercício da respectiva competência, zelar pelo preenchimento 

integral do CNIUPS e do CNACL, cabendo à Corregedoria-Geral 

de Justiça a fiscalização deste preenchimento. 

Parágrafo único. O magistrado deverá providenciar a imediata 

baixa da Guia junto ao CNACL logo após a prolação de decisão 

que revogue a medida cautelar de internação provisória ou 

extinga a medida socioeducativa.” (NR) 

“Art.8o .......................................................................................... 

Parágrafo único. Compete às Corregedorias-Gerais dos Tribunais 

organizarem, com o auxílio das Coordenadorias da Infância e 



 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 

Juventude e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário, curso de capacitação anual para magistrados 

e servidores acerca do Cadastro Nacional de Adolescentes em 

Conflito com a Lei (CNACL) e do Cadastro Nacional de 

Inspeções em Unidades e Programas Socioeducativos 

(CNIUPS).” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 11. O Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com 

a Lei e o Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e 

Programas Socioeducativos (CNIUPS) serão geridos e 

fiscalizados pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização 

do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas (DMF), do Conselho Nacional de Justiça.”(NR)  

....................................................................................................... 

“Art. 11-A. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça elaborará, em 

noventa dias, manual voltado à orientação dos Tribunais e 

magistrados quanto às inspeções a que se refere esta Resolução.” 

(NR) 

“Art. 11-B. O CNJ implantará e disponibilizará aos Tribunais 

gratuitamente, em até cento e oitenta dias, sistema informatizado 

de tramitação de processos de conhecimento e de processos de 

execução de medidas socioeducativas, no âmbito do Sistema 

Processo Judicial Eletrônico - PJe (Resolução CNJ no 185, de 18 

de dezembro de 2013).  

Parágrafo Único: O sistema deverá ser estruturado de modo a 

assegurar a alimentação automatizada do CNACL, evitando-se 

retrabalho por parte de magistrados e servidores do Judiciário.” 

(NR) 

 

Art. 16. A Resolução CNJ no 85, de 8 de setembro de 2009, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1o As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário 

passarão a ser desenvolvidas e executadas de acordo com o 

disposto nesta Resolução, tendo como objetivos principais:” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 2o No desenvolvimento e na execução das ações de 

Comunicação Social previstas nesta Resolução, deverão ser 
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